
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J. : 0 1.6 I 1.400/0001-04
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Junto aos autos do Pregão eletrônico hI" 0t512022, na modalidade Pregão cujo
objeto trata jo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA OS SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER E
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARÁ ATENDER A
DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA, dE

interesse das Secretarias deste Município de Bom Lugar - MA, as docurnentos de Habilitação
apresentados pela empresa YR §ERYICO§ & COMERCIO LTDA, inscrjto no CNPJ No

39.X2.A%/0001-15.

Bom Lugar - MA, em 20 de ouÍubro ée 2022

I}ANIEL XÂVIER LEITE
Pregoeiro
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Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2OOl. Sua validade poderá
ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http://wwwserpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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Documento assinado com certiÍicado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-2l2OOt. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As oÍientações paÍa instalar o Assinador Serpro e realizaÍ a
validação do documento digital estão disponíveis em:
< http:/Áarww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
AssinatuÍa.
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ATTERAçÃO E TRANSFORMAçÃO DE E|REU PARA SOCTEDADE EMPRESARTA UMTTADA
vR SERV|COS & COMERCTO rTDA

CNPJ : 39.232.093/0001-15

Vinlcius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/1992, Empresário, 05136838208(CNH) SSP-

MA, CPF ne 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CONDOMíN|O AV |\4ARANGUAPE, 108,

COND BELA CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110-000, Maiobinha, São José de Ribamar - Ma,
Titular (a) da empresa V R ASSESSORIA E SERVIÇOS EIRELI inscrito na lunta Comercial do
Estado de Maranhão- JUCEMA, sob NIRE ne 21600162491, com sede na AVENIDA RUA

SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-,I5, 108 CEP 65-110-OOO, Maiobinha, São

José de Ribamar - Ma, resolve alterar e transformar a EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que
admitiu o(a) sócio(a) Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado(Regime Parcial

de Bens), 03/07/1984 , Contador , 1244250993 , SESP - MA , CPF ne OO3.47 2.073-16,
residente e domiciliado(a) na RUA VINTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-4m, São Luís - Ma,
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE EMPRESÁRIA, a qual se regerá, doravante,
pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios.

O capital socialficará dividido da seguinte forma

sócto Valor Percentual

Vinicius Silva Linha res 100.oo0 Rs 100.000,00 so%

Renato Corsini de Carvalho 100.000 Rs 100.000,00 50%
200.000 700 %

Cláusula Terceira - A administração da sociedade será exercida pelo sócio Vinicius Silva
Linhares, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em
conjunto ou individual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre
no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação socialem negócios estranhos
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer
crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer atividade empresarial
conforme artigo 1.011, 1e do CC/ZOO2.

Cláusula Quinta - Fica transformada esta Empresa lndividual de Responsabilidade EIRELI em
Sociedade Empresária LTDA e girará sob o nome empresarial VR SERVICOS & COMERCIO
LTDA.

Para tanto, passa a transcrever, em ato contínuo o contrato social, com o teor a

seguir: Nomê Empresarial: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA

1. Vlnicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10/08/L992, Empresário,05L36838208(CNH) SSp-
MA, MA, CPF ne 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CONDOMiNto AV MARANGUAPE.
108, COND BELA CINTRA BLOCO 15, Cep 65.110-000 Maiobinha, São losé de Ribamar - Ma.
2. Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado (Regime parcial de Bens), 03/01/1984, Co
ntado r, L244250993, SESP - MA, CpF np 003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na
RUA VINTE E DO|S, 2,Calhau, Cep 65071490, São Luís - Ma. Resolvem constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE LIMITADA, a qualse regerá, doravante, pêlo presente CONTRATO SOCIAL.

Página 1 de 5
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS
icL.lJssoi oé ot"tpJ I ?qü.4.

>L5t,
CúUSULA PRIME|RA. A sociedade gira sob o nome empresarial VR SERVICOS & COMERCIO
LTDA. (art. 997, tt, CClzOOz\.

CúUSULA SEGUNDA. A SOCiEdAdC tEM SEdE NA AVENIDA RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO

BELA CTNTRA QUADRA BL-'l5, 108 CEp 65.1.10-000, Maiobinha, São José de Ribamar - Ma.

CúUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes
dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n" 10.406/
2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

cúuSUtA qUARTA,A sociedadetem por objeto socialATlVlDADE DE CONTABILIDADE PUBLICA EM
GERAL NO PROPRIO MUNICIPIO, CATALOGACAO DE DOCUMENTOS PUBLICOS, ENVIO DE
RELATORIOS BIM ESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE
PRESTAÇÔES DE CONTAS, ASSESSORIA/CONSULTORIÁJMANUTENÇÃO NA AREA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO(COMPUTAÇÃO E AFINS) E ASSESSORIA./CONSULTORIA
EM LICITACAO, LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS.
REPARAR E FAZER MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES E OUTROS
OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS, COMERCIO ATACADISTA/VAREJISTA DE LIMPEZA,
MATERIAL DE CONSTRUCAO,EXPEDIENTE,GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS
ENGARRAFADOS OU NAO,INFORMATICA E PECAS DE VEICULOS USADAS E NOVAS,
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVICOS DE ESCRITORIO, SERVICOS DE
TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVICOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO EM
GERAL,E L-OCAÇÃO DE VEICULOS EM GERAL,SERVICOS DE MANUTENCAO E
TNSTALAÇAO DE ARCONDTCTONADOS, BORRACHARTA EM GERAL VEICULOS,LtMpEZA E
CONSERVA DE PREDIOS E CASAS EM GERAL-

ATIVIDADE ECONÔMICA

CúUSULA PRIMEIRA. Fica alterado as atividades para:

ATIVIDADE PRINCIPAL:

6920-6101 Atividades de contabilidade

ATTVTDADE (S) SECUNDÁRtA (S):

4322-3102 - lnslalação ê manutenção de srstemas centrãis de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
4520-0/06 - Serviços de borrâcharia para veiculos automotores
4530-7101 - Comércio por atacado de peÇas e acessórios novos para veículos aulomotores
4530-7/04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para vêículos automotores
4541-2102 - Comércio por atacâdo de peçâs e âcessórios para motocicletas e motonetas
4633-8/01 - Comércio atacadistâ de Í,-utas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes fÍescos
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados
4634-6/03 - Comercio atacadista de pescados e Írutos do mar
46354101 - Comercio atacadista de água mineral
4635-4/03 - Comércio atacádista de bebidas com atividade de Íracionamenlo e acondicionamento associada
4637-1101 - Comércio atacâdista de câfé torrado, moido e solúvel
4637-'ll02 - Comercio atãcadista de açúcar
4637-1/03 - Comércio atacadista de ótilos e gorduras
4639-71O1- Comércio âtacadista de produtos âlimentícios em geral
4639-7/02 - Comércio atacadista de produtos alimentícioa em geral, com atividade de fracionamento e

acondicionamenlo associada
4641-9102 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
4646-0/02 - Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal
4647-Alú - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4101- comêrcio atacadista de equipamentos erétricos de uso pessoar e doméstico
4649-4/06 - Comércio atiacadista de lustres, luminárias e abajures
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4649-4108 - Comércio atacâdista de produtos de higiene, limpeza e conservaéâo dôiiiicili
4649-4109 - Comêrcio atacadista dê produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliâr, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada
46516/0'1 - Comércio alacadista de equipamentos de informática
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46524/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipâmentos de telêfonia e mmunicação
4673-7/00 - Comércio atâcadista de material elétrico
4679S/99 - Comércio atacadista de materiâis de construção em geral
4691-5/00 - Comércio alacadista de mercadorias em gerâ1, com predominância de produtos alimenticios
4712-'1100 - Comércio varejista de mercadorias em gerâ|, com predominânciâ de produtos alimenlicios -

minimercados, mercearias e armazéns
4742-3100 - ComéÍcio varejista de materiâl elétrico
4744-0199 - Coméício varejista de materiais de construção em geral
4755-5/02 - Comercio vare.iista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos dê cama, mesâ e banho
4757-1100 - Comércio varejista espçcializado de peças e acessórios para aparelhos etetroeletrônicos parâ uso

doméstico, exceto informática e comunicação
4789-0/07 - Comércio varejista de equipâmentos para escritório
6202-3100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computâdor náo-customizáveis
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informaÉo
6209-1/00 - Suporte lécnico, manutençáo e outros serviços em tecnologia da informação
631 1-9/00 - Íratamento de dados, provedores de serviços dê aplicação e serviços de hospedagem na internet
6920S/02 - Atividades de consultoÍia e auditoria contábil e tributária
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestáo empresariâ|, exceto consultoriã técnica especíÍica
7711-0100 - Leaçâo de automóveis sem condutor
7732-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador, exceto andaimes
7733-'1l00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
81214100 - Limpeza em prédios e em domicílios
8122-2100 - Imunizaçáo e controle de pragas urbanas
8129-0/00 - Atividades de limpêza nâo especiÍicadas anteriormente
8219-9/01 - Fotocópias
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especiÍicados

anteriormente
8230-0/01 - Servi@s de orgânizaÇáo de feiras, mngressos, exposições e festas
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação
951 1-8/00 - Reparaçáo e manutenÉo de computadorês e de equipamentos perifêricos
9529-1/99 - Repâração e manutenÉo de outros objetos e êquipamenlos pessoais e domésticos nâo

especiíicados antêriormente

ExeÍce Atividade no Local: NÀO

Declaração precisa e detalhada das atividades a serem desenvolvidas, mencionando gênero e
espécie. (art. 56, ll, da Lei ns 8.884, de 11.7.94).Vêr Código de Classificação de Atividades -
CNAE - FISCAL (www.cnae.ibge,gov.br)

CúUSULA QUINTA. lniciou suas atividades em l28l1g/2O2Ol e seu prazo é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

cúusuLA sExrA. A sociedade tem o capital social de Rs 2o0.ooo,oo(duzentos mil reais),
dividido em 200,000 quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado, em moeda corrente do paÍs, pelos sócios, da seguinte forma:

sÓcro Ne de
Quotas

Valor Pêrcentual

Vinicius Silva Linha res 100.000 Rs 100.000,00 50%
Renato Corsini de Ca rvalho 100.000 Rs 100.000,00 50%
TOTAL 200.000 Rs 200.000,00 LOO%

cláusula sétima - A responsabiridade de cada sócio é restrita ao valor de suas q uotas, mâs todos
respondem soridariamente pera integralização do capitâr sociar, conforme art. 1.052 cc/2002.
cláusula oitava - A admrnistração da sociedade é exercida pero sócio vinicius sirva Linhares,
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sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formarizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
cláusula Décima - o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
êdministrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção dê suas quotas, os lucros ou
perdas a puradas.
cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida
e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. o mesmo procedimento
será adotado em q ualquer dos casos em q ue a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
cláusula Décima segunda - o administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso
em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer
atividade empresarial conforme artigo 1.01j., 1e do CC/2002.
cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro dâ Junta comercial para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única.

respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou
individ ual, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse
da sociedade, fica ndo vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins

São José de Ribamar, 23 de junho de 2021.

Vinicius Silva Linhares
025.844.133-02

Renato Corsini de Ca rvalho
0o3.47 2.O73-t6
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o eto da empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:
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Nome

00347207316 RENATO CORSINI DE CARVALHO

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

JU#H;íiA

cERllIFIco O REGISTRo Er, 30/O6l2O2t 19:5? SOB N" 212011426/11.
PRoIoCOLO: 210603976 DE 25/ O6/2O2L.
cóoreo os venrrrcaÇÃo, 12104669533, cNpJ DÀ sEDE: 39232093000115.
NIRE: 21201142641. COM EI|EITOS DO REGTSTRO Ett: 21/06/2O2f.
vR sERlrrÇos r corrÉncro r.roe

r,Ír.ten raEREsÀ RoDRrGrrEs uEÀrDoNÇÀ
secneriíRre-oERAL

m. 6El)resafac!,1.m. gow.br
À varidade de§!e documento, se lmpresso, fica sujeito à comprovaÇão de suã aulenticiciade nos respectivos pcrtais,

inforrlando seus respectj-vos códigos de veriÍicação.

rDENffi F|CAÇÂO DO{§} A§§tNÂ}ffrf;§}
CPF



CONTRATO SOCIAL
VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI

Todas as demais cláusulas contratuais que nâo colidirem com os termos dêsta alteração, permanecem em vigor

São José de Ribamar - MA, 20 de novembro de 2020

CIU§ SILVA LINHARES

Página 1 de 2
"..t-,! ':i

VINICIUS SILVA LINHARES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresário, natural da cidade de São Luís - MA, data de
nas_cimento 1010811592, portador da Carteira Nacional de HabilitaÉo (CNH): n' 0S136838208, expedida por
SSP/IVA em 1111112015 e CPF: n" 025.844j33-02, residenle e domicitiádo nà cioáoe de São José de RibaÀar - MÀ,
na RUA sANTA MARIA, coNDoMlNlo BELA ctNTRA QUADRA BL-15, 1oB, tvtAtoBtNHA, cEp: ô5.110-ooo;

Único sócio da VR CONTABILIDADE DO MUNIM ElRELl, com sede na São José de Ribamar - MA, RUA SANTA MAR|A,
CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-'I5, 108, MAIOBINHA, CEP: 65110-000 registrada na Junta Comerciat sob o
NIRE: 21600í62491 e inscriia no CNPJ sob o no 39.232.093/000í -15 resolve, promovei afteraçào do contrato social

O objeto social passará a ser:

cLÁusuLA - DO OBJETO SOqAL (art. 997, [, cc] A
empresa terá por objeto o exercÍcio das seguintes atividades econoàica: ATIVIDAE,E DE CC,NTABILIDAbE
PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO_ MUNICIPIO,DJGITALIZACAO DE DoCUMENToS PUBLICoS E CATALóGA.Aq
ENVIO DE RELATORIOS BIMESTRAIS, QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE PRESTACOES DEcoryIAS _ ASSESSORTA/CONSULTORIA/MANUTENÇÃO NA AREA DE TECNOLOGTA DA
INFORIVIAÇAO(COMPUTAÇAO E AFINS) E ASSESSORIAiCONSULTORIA EM LICITAÇÃO,

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(:
dE ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNIcIPio,DIGIÍALIzAcAoDE DOCUMENTOS PUBLICOS E CATALOGACAO, ENVIO DE RELATORIOS BIMESTRAIS,
QUADRIMESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE PRESTACOES DE CONTAS. ASSESSORIA/
CgII§UL]gRIA/MANUTENÇÃO NA AREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO(COMPUTAÇÃO E AFINS) E
ASSESSORTA/CONSULTORtA EM LtC|TAÇÃO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE No 6920-6/01 - Atividades de contabilidade
CNAE No 6204-0/00 - Consultoria em tecnolooia da informacão
CNAE No 6209-1/00 - Suportê técnico, manuténçáo e outrod serviÇos em tecnoloqia da inÍormacâo
CNAE No 6920€/02 - Atividades de consultoria é auditoria contábíl e tributária
CNAE N'70204/00 - Atividades de consultoria êm gestão empresarial, exceto consultoria técnica esoecíÍica
CNAE No 8219-9/99 - Preparação de documentos elerviços especializados de apoio administralivó nao àtpeciiicaoos
antenormente.

N
Titu larlAdministredor

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
. .:

Alteração 244 - Alteração de atividades econômicas (secundárias), 696 - Alteração de Cláusulas
Particulares
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Certificamos que o ato da empresa VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI consta assinado digitatmente por:

CPF Nome

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

JUçEr.NA

CERIIEICo O REGTSTRO EM 27/Lr/2O20 11:3{ soB No 202010311?5,
PROTOCOLO: 201031175 DE 26/LL/2O2O.
cóoreo oe venrrrcaçÃo: 12005853800. CNDJ DÀ SEDE: 39232093000115
NIRE: 21600162491. coM EEEITOS DO REGISTRO EM; 2O/LL/2O2O.
VR COITTÀ.BILIDÀDE DO MT'NIM EIREI"I

r.Ír.rlN rcEREsÀ RoDRrGrrEs uEltDoNçÀ
secREtiíRrÀ-eeRÀL

xw . eÍrE)resafaci]' . na . gov. br
À validade deste docunento, se imp!esso, ficê sujeito à comprovaÇão de sua au-.entlcidacie nos respectivos portais

infolrnà1do seus respectivos códigos de verificaçáo.

TDENTIFICAÇÃO DO(S) AS§INANT§(S )
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ATTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO
VR SERVICOS & COMERCIO ITDA

CNPJ : 39.232.093/0001-15

,. t s s oi a 6 ú@ ! i *.l-e:L..?

Vinicius silva Linhares, brasileiro, solteiro, 10108/1992, Empresário, Llo7grz2ooo7, sESp, MA,
cPF ne 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no coNDoN,,ríNro AV TVTARANGUAPE, 108, COND
BELA cINTRA Bloco 'r5, cep 65.110-000 Maiobinha, são José de Ribamar - Ma, Titular (a) da
empresa vR SERVlcos & coMERcto LTDA, Renato corsini de carvalho, Brasileiro, casado
(Regime Parcial de Bens), O3/OL/L984, Contador , f24425O993 , SESp - MA, CpF ne
003.47 2.073-76, residente e domiciliado (a) na RUA VTNTE E DO|S, 2,Calhau, Cep 65071-490, São
Luís - Ma. inscrito na Junta Comercial do Estado de Maranhão- JUCEMA, sob NIRE ne
2L6OOL6249L, com sede na AVENIDA RUA SANTA IVIARIA, coNDoMtNIo BELA CINTRA QUADRA
BL-15, 108 cEP 65.1'r0-000, Maiobinha, são José de Ribamar - Ma, resolve alterar e coNsoLlDAR a
SOCIEDADE EMPRESÁRIA, a qualse reBe doravante pelo presente Contrato Social.

DO NOME EMPRESARIAT, DA SEDE E DAS FILIAIS

cúusutA I - Do NoME EMpREsARtAt (ART. 997, e ART.ggGA, §1e, cc)
A empresa adota como nome empresarial: vR sERvlcos & coMERclo LTDA, e usará a expressão +**
como nome fantasie.

cúusuLA [ - DA SEDE (art. 997, , CC)

A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA RUA SANTA MAR|A, coNDoMtNlo BELA
CINTRA QUADRA BL-15, ne 108, MAIOB|NHA, São José de Ribamar - MA, CEp: 651j.0000.

cúusuLA - DO OBJETO SOCTAL (art. 997, [, CC)

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: ATtvtDADE DE
CONTABILIDADE PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNICIPIO, CATALOGACAO DE DOCUIVTENTOS
PÚBLICOS, ENVIO DE RELATORIOS BIMESTRAIS, QUADRIIVIESTRAIS E SEMESTRAIS E ENTREGA DE
PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSORIfuCONSULTORIA./MANUTENCAO NA AREA DE TECNOLOGIA DA
INFORIVIACAO(COIVIPUTACAO E AFINS) E ASSESSORIA"/CONSULTORIA EM LICITACAO,
LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAI\,,IENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER MANUTENCAO
DE EQUIPAN/IENTOS, COMPUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS, CóTTAtNCIO
â]Ô942S]Ô^/AREJISTA( APENAS RÉVENDA) DE GÊNEROS ALII\4ENTÍCIOS, LII\,4PEá, OiOÀiÉO E
EXPEDIENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DÊ EVENTOS, SERVICOS DE ESCRITORIO, SÉNVrôOS OC
TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVICOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO.

ParágraÍo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s)
dE ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PUBLICA EIVI GERAL NO PROPRIO MUNICIPIO, CATALOGACAO DE
DOCUMENTOS PÚBLICOS, ENVIO DE RI:LATÔRIOS BIMESTRAIS, OUADRIMESTRAIS E SEI\,4ESTRAIS E
E!]IEGÔ,DE PRESTAÇÔES DE CONTAS, ASSESSORIAJCONSULTORIfuMANUTENCAO NA AREA DE
MfglggrA DA TNFORMAcAO(C.o^Mpu_rAcAo E AFINS) E ASSESSORTA,/CONSULToRTA Er\, LlirúcAo,
LOCACAO/ALUGUEL DE IVIAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER MANÚTÉNCAODE EQUIPAI\,4ENTOS, COI\4PUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMESTAôô, éórr,rÉNCrO
ÔIT9â?S14^/AREJISTA( APENAS REVENDA) DE GÊNEROS ALII\4ENTÍCIOS, irúPEzÀ,_OiOÀi'rcO rEXPEDIENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVICOS DE ESóRITORIO, SCNVIôOS OTTREINAMENTO E PALESTRAS, SERVICOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

A sociedade tem por objeto:

Descrição do Obieto do Estabelecimento:

Estabelecimento não tem atendimento ao púbrico, funciona apenas como pequeno depósito e
escritório administrativo.

.i 83J _
h.i,'r' É
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Descrição do Objeto da Empresa
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ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PÚBLICA EM GERAL NO PRoPRIo MUNICIPIo, cATALoGAcAo DE
DOCUMENTOS PÚBLICOS, ENVIO DE RELATÓRIOS BIMEsTRAIS, QUADRIMEsTRAIS E SEMESTRAIS E

ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS, ASSESSoRIA/CoNSULToRIA/MANUTENCAo NA AREA DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO(COMPUTACAO E AFINS) E ASSESSORIA/CONSULTORIA EM LICITACAO,
LOCACAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS, COMPUTADORES E OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMESTICOS, COMERCIO
ATACADISTA/VAREJISTA( APENAS REVENDA) DE GÊNEROS ALIMENTícIos, TIvIpEZA, DIDÁTIco E

EXPEDIENTE, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE EVENTOS, SERVICOS DE ESCRITORIO, SERVICOS DE

TREINAMENTO E PALESTRAS, SERVICOS DE TRATAMENTO DE DADOS COMPLETO.

CúUSUIA QUARTA. A sociedade tem o capital social de RS 200.000,00(duzentos mil reais),

dividido em 200,000 quotas no valor norninal de RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

sÓcro Ne de Quotas Valor Percentual

Vinícius Silva Linhares 100.000 Rs 100.000,00 50%
Renato Corsini de Carvalho 100.000 Rs 100.000,00 50%
TOTAL 200.000 Rs 200.000,00 LOO%

Nome Empresarial: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA

Sócios:

1. Vinicius Silva Linhares, brasileiro, solteiro, LO/08h992, Empresário, LSO7}L21OOO7, SESp, MA,
CPF nq 025.844.133-02, residente e domiciliado (a) no CoNDoMíuto nv MARANGUAeE, 108, coND
BELA cINTRA BLoco 1s, cep 65.110-000 Maiobinha, são José de Ribamar- Ma.
2. Renato Corsini de Carvalho, Brasileiro, Casado (Regime Parcial de Bens), O3/Ol/7984, Co
ntado r ,1244250993 , SESP - MA, CPF ns 003.472.073-16, residente e domiciliado (a) na
RUA VlhlTE E DOIS, 2,Calhau, Cep 65071-490, São Luís - Ma.

ATIVIDADE ECONÔMICA

Fica alterado as atividades para

Exerce Atividade no Local ATIVIDÀDE PRINCIPALI

Exerce Atividade no Local:

NAO
alirnentícios

.4,TrvtDADE(S) SECUNDÁR]A(S):

4635-4101 - Comércio atacadista de água mineral

NÃO 4639-7101 - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral

NÀo 4647-8101 - Ccrmércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

NAO 4649'410l - Comérçio ataçadista de eguipamentos elétricos de uso pessoal e domestico

NAO
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Exerce Atividade no Local: ATMDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

NÃO 4651-6101 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

NÃo 4673-7100 - Comércio atacadista de material elétrico

NÃO 4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

r-Ão 4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

alimentícios -

para

NÃO 6209'1100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

NÃO 6920-6101 - Atividades de contabilidade

NÃO 7020-4100 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

NAO 8219-9101- Fotocópias

NÃO 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

NÃO 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação

NÃO 9529-1199 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especifi cados anteriormente

cúusuLA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em (23lo6lzo2t) e seu prazo é
indeterminado.

NAO 465,1-6102 - Comércio aúacadista de suprimentos para informática

NÃO 4712-U00 -

NÃO

NÃo 62A4-0|00 - Consultoria em tecnologia da informação

NÃO 63ll-9l00 - Tratamento de dados, provedore§ de serviços de aplicaçãoe serviços de hospedagem na
intemet

NÃo

NÃO 7733-1100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

NÃO 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especiÍicados
anteriormente

NÃo 8599-6104 - Treinrrnento em desenvolvimento profissional e gerencial

NÃo 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifericos
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DO CAPITAL SOCIAL

cúusutA SB(TA. A sociedade tem o capital social de Rs 200.000,00(duzentos mil reais),
dividido em 200,000 quotas no vaior nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado, em moeda corrente do País, pelos sócios, da seguinte forma:

sócro Ne de
Quotas

Valor Percentual

Vinicius Silva Linhares 100.000 Rs 100.000,00 s0%
Renato Corsini de Carvalho 100.000 Rs 100.000,00 50%
TOTAL 200.000 Rs 200.000,00

cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mâs todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 cc/2002.
cláusula oitava - A administração da sociedade é exercida pelo sócio Vinicius silva Linhares,
respondendo pela empresa, iudicial e extrajudicia lmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou
ind ividual, podendo pratica r todos os atos compreendidos no objeto soclal, sempre no interesse
da sociedade, ficando vedado o uso da denomlnação social em negócios estranhos aos fins
sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
cláusula Nona - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou trânsferidas no todo ou
em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sóclo, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
cláusula Décima - o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apu radas.
cláusula Décima Primeira - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida
e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da empresa. o mesmo procedimento
será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.
cláusula Décima segunda - o administrador declara, sob as penas da lei, que não está incurso
em quaisquer crimes previstos em lel ou restrições legais, que possa impedi-lo de exercer
atividade empresa ria I confoÍme artigo 1.011, 1s do CC/ZOO2.
cláusula Décima Terceira - As partes elegem o foro da Junta comercial para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratuais, bem como para o exercício e
cumprimento dos díreitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contrâtados, assinam o presente instrumento particular em via única

São José de Rtbamar, 13 de maio de 2022.

Vinicius Silva Linha res
o25 .844 .733-02

Renato Corsini de Carvalho
003.472.073-L6

L@%
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por.

CPF/CNPJ Nome

00347207316 RENATO CORSINI DE CARVALHO

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

JUCH}í*A

CERTIFICO O REGTSTRO EM L3/05/2022 11:04 soB No 20220599165.
PRoToCoLo: 22O599L65 DE L2/OS/2O22.
cóoreo oe vsnrrtcÀçã,o: 12206108?33. cNpJ DÀ SEDE: 3923209300011s
NIRE: 21201142641. coM EFETTOS DO REGTSTRO Exrz L2/O5/2022-
rrR sERvrÇos g corÉncro rroe

RICàRDO DINIZ DIÀS
secREtÁRro-eeRÀÍ,

m. €qr!êsafaciJ..u, gov.br
À validade deste documento' se lmpre§sc, fica sujeiLo à cohprcvaÇão íie sua à'rLêrticidade nos respeclivos pcrtals,iuformando seus lespectlvos códigos de verrficaçáo.

TDENTT F|CAçÃO DO{S) ASS| NANTE(S)
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vlNlclus slLvA LINHARES, BRASILEIRo, soLTEtRo, empresário, naturat da cidade de são Luís - MA. data
de, nascimento 1010811992, portador daCarteira Nacional de Habilitaçâo (CNH) n" 05136838208 expedida pàr
SSP/MA em 11h112015 e CPF n' 025.844j33-02, residente e domiCiliadà na cidade de São Jose de Ribamar -
MA, na RUA 10A AVENIDA MARANGUAPE, 108 , MA|OB|NHA, CEp: 65110{OOl

Titular da vR GoNTABILIoADE Do MUNTM EtRELt, com sede na sáo José de Ribamar - MA, AVENIDA RUA
SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CTNTRA QUADRA BL-15, 1Oe, MAtoBtNHA. CEp: 65110{00
registrada na Junta Comercial sob o NIRE:21600162491 e inscrita no CNPJ sob o no 39.232.093/000 1-.1 S resotve
promover alteraÇão do contrato soqal.

O nome empÍesanal passará a ser:
CLAUSULA I . DO NOME EMPRESARTAL (ART. 997, lt e ART. 980-A, sí., Cc)
A empresa adotará como nome empresarial:v R ASSESSoRIA E sERvlços EIRELI , e usaÉ a 

-expressão

ACCOUNTING & SCANNING EIRELI como nome fantasia.

O objeto social passará a sêl
CLAUSULA ll - Do oBJETo soclAl (art 997, I, cc): A empresa terá por objeto o exercíoo das seguintes
atividades econômica: ATIvIDADE DE coNTABILtDADE pUBLICA Eu cEner uo pnópnio uuNtcíeto, cnrnrocn!Ão
DE DOCUI\4ENTOS PÚBLICOS E CATALOGAÇÃO ENVIO DE RELATÔRIOS BIMESTRAIS, QUEONIVCSTNNIó C
SEI\,IESÍRAIS E ENTREGA DE PRESTAÇÕES DE CONTAS. ASSESSORIA,/CONSULÍORIA/I'ANUTENÇÃO NA ÁREADE TECNoLoctA pA tNFoRMAÇAo(cot\4purAÇÃo E AFTNS) E ASSESSoRtA/cotrsúLronra EM
LICITAÇAO, LOCAÇAO/ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAI\4ENTOS DIVERSOS, REPARAR E FAZER
ITANUTENÇÂo DE EeutpAtMENTos, coMpurADoRES E ourRos oBJETos pESSoAts E Do[4Éslcos.

Parágrafo único: Em estabêlecimento elerlo como Sede (l\ratú) seÍa (ao) exeÍcida (s) a{s) Alividade rs) de ATtvtDADE DE
CONTABILIDADE PUBLICA EI\,,I GERAL NO PRÓPRIO MUNICIPIO, CATALOGAÇÀO DE DOCUMENTOS PUBLICOS
E CATALOGAÇÃO, ENVIO DE RELATÔRIOS BIMESTRAIS, OUADRII,íESTRÀIS E SEI/íFSTRAIS E ENIREGADE PRESTAÇOES DE CONTAS, ASSESSORIA.iCONSULÍORIfuIVIANUTENÇÂO NA ÁREA DE TECNOLOGIA DA
INFORIUAÇAO (CO[.íPUTAÇAO E AFINS) E ASSESSORIÁJCONSULTORIA EM LICITACÃO, LOCACÁOiALUGUELDE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS. REPARÁR E FAZER MANUTENÇÂO OE COLIPNUEruTóS,
corlrpurADoREs E ouTRos oBJETos pESSoAts E DoMÉsTtcos.

E exercêrá as seguintês atividades:

CNAE No 6920S/01 - Atividades de contabilidadê
CNAE No 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE No 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenÉo e outros serviços em tecnologia da informaÉo
CNAE No 69206/02 - Atividades de consuttoria e auditoria contábit e tíbutária
CNAE No 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestáo empresaÍial, exÇeto consultoía técnica específicâ
CNAE No 7733-1/00 - Aluguelde máquinas e equipamentos para escítório
CNAE N' 8219-9/99 - PreparaÉo de documentos e sêNiços especializados de apoio administíativo não especificados
anteriomente.
CNAE-NÔ 9529-1/99 - Reparação e manutenÉo de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não
especificados anteriormente
CNAE No 951Í€/00 - Reparação e manutenÉo de computadores e de equipamentos periféricos

Todas as demais cláusulas contratuais que náo colidirem com os termos desta alteraÉo, permanecem em vigor.

VR CONTABILIADE DO MUNIM EIRELI

Sáo José de Ribamar - MA, '15 de março de 2021

VINICIUS SILVA LINHARES
Titu lar/Administrador

025.8M.13342
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V R ASSESSORIA E SERVICOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

JU*H].lA

CERIIFTCO O REGTSTRO En LT/03/2O2L 09:00 soB No 20201152827.pRorocolo: 2oL]-52A27 DR L2/O3/2O2L.
cóoreo os verurtcaÇÃo: L2LOL77S420. cNpJ DÀ SEDE: 39232093000115
NIRE: 21600162491. coM EEETTOS Do REGrstRo E]Mt L7/O3/2O2L.
v R ASSESSORTÀ E sER\rIÇos EIRELI

r.Ír.rer rgenrse RoDRrcrrEs !úEt[DoNçÀ
secaeriínre_ceRÀr

rw. quprêsâfaei1.u. gow.br
À validade desLe docuhenlo' se impresso, fi.a suieito á comprovaÇão de sua autenticidade nos respectivos portaisinformarrdo s3,ts respectivos códigos de verificaÇão.

TDENTIF|CAÇÃO DO(S) ASSI NANrE(S)
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI

VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI
r.:,.-Q6É]g!-j. gA-àL

3d

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

VINICIUS SILVA LINHARES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, assessor tecnico, naturat da cidade de São Luís - tVA, data
qe,Laggimento 10/08/1992, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n' 05í36g38208, expedida por
SSP/|\4A em 11/1'l12015 e CPF: n' 025.844.133-02, Íesidente e domiciliaào na cidaãe de São José de Ribamar - Ír,iA,
na 104 AVENIDA MARANGUAPE, no '108, COND BELA C|NTRA, MAIOBINHA, CEp: 65110-000;

Resolve constituir uma Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - ElRELl, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, l, CC):

cLÁusuLA r - Do NoME EMPRESARTAL (ART.997, e ART.9B0-A, §1o, cc)
A empresa adolará como nome empresarial:VR CONTABILIDADE ÓO MÚN|M ElRELl, e usaÍá a expressão
ACCOUNTING & SCANNING EIRELI como nome fanlasia.

cLÁusuLA - DA SEDE (art. 997, [, CC)
A CMPTESA tETá SUA SEdE NO SEgUiNtE ENdETEçO: AVENIDA RUA SANTA IVARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA
QUADRA BL-15, no 108, MAIOBINHA, São José de Ribamar - MA, CEp: 651 1OOOO.

cLÁusuLA t - Do oBJETO SOCTAL (art. 997, , CC)
A.empresa terá por objeto o exeÍcício das seguintes atividades econômica:ATIvIDADE DE CoNTABILIDADE
PUBLICA EM GERAL No PRoPRlo lvluNlciPlo. DtGtTALtzAÇÃo DE DocuMENTos püBLtcos E
cATALoc4ÇÃo, ENVIO DE RELAToRtos BIMESTRATs, euADRrMÉsrRAts E sEMESTRAts E ENTREGA DE
PRESTAÇÔES DE CONTAS,

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE DE CONTABILIDADE PUBLICA EM GERAL NO PROPRIO MUNICIPIO, 

' 
DIGITALIZACAO DE

DOCUI\,4ENTOS PUBLICOS E CATALOGACAO, ENVIO DE RELATORIOS BIMESTRAIS, QUADRIIVESTRAIS E
SEIVESTRAIS E ENTREGA DE PRESTACOES DE CONTAS.,

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 6920-6/0'1 - Atividades de contabilidade
CNAENô 82'!9-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio adminislrativo nâo
especiÍicados anleriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAçÂO (Art. 53, III, F, DêCrEtO N" 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 2810912O2Q e seu prazo de duração ierá por tempo indeterminado.

cLÁusuLAv - Do cAptTAL (ART. 997, lll e tV e ART..t.052 e I.055, CC)
o capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscriÍo e integralizado, neste ato, da seguinte
foÍma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no pais

cLÁusuLA vt - DA ADMTNTSTRAçÂO (ART. 997, Vt, CC)
A administração será exercida pelo titular VINICIUS SILVA LINHARES, que representará legatmente a emprêsa epoderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

cúusuLA v - DO BALANçO PATR|MON|AL (art. 1.065, CC)
Ao tórmino de cada exercício, em 3'l de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de suaadministração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de râsultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

cLÁus-u-L-A vlll- DECLARAÇÂo DE DESIMPEDIMENTo DE ADMTNISTRADoR (art. 1.oi i, s í" cc e art. 37, I daLei n' 8.934 de 1994 )
O.Administrador declâra' sob as penas d-a lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial' ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos oeta, a pànà que vede, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, oe prevaricaçaà, peita ou suborno,
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sislema financeiro nacional, contra defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a pÍopÍiêdade.

cLÁusuLA rx - DA DECLARAçÃO DE NÂO pARTtCrpAçÂO EM OUTRA EtRELt (arr.98O-A, § 2. CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outrã empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X. DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a lítulo de pro labore, observadas as disposições regulamenlares
pertinentes.

cLÁusuLA xt - Do FALECTMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Náo sendo possÍvel ou inexistindo
inleresse na continuidade, o valor de seus havêres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à dala da resolução, veriÍicada em balanço especialmente levantado.

cLÁusuLA x[ - DA |NTERD|çÃO (art. 974, § 3. CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá conlinuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
ÍepÍesentado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administraÇão da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Sáo José de Ribamar - NIA, 26 de setembro de 2020

VINICIIJS SILVA LINHARES
Titular/Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

JUG§F*A

CERTIFTCO O REGTSTRO W 29/09/2020 12:41 soB N" 21600162491.
PROTOCOTO: 2008203511 DE 29 / O9/2O2O -

cóoreo ue vsnrrrcÀÇÃo: 12004519811. cNpJ DÀ SEDE: 39232093000115
NrRE: 21600162491. coM EFETTOS DO REGTSTRO Ex4t 26/09/2020.
VR COIÚTÀBIIID.àDE DO I,IT'NIM EIREI,I

r.Ír.rar rcEREsÀ RoDRrGrrEs uE!{DoNÇÀ
sscRErríRre-cERÀr

eq>resalacil .E . Eov.b!
À vaiidade deste documento, se imprêsso, flca sujei!o à comprovaÇào de sua autenticidade nos respectivos portais,infolrando seus respectivos códigos de verj.fj-caÇáo.

rô@rÚ

rDÉNtrFrcAçÃo Do{§} Ássr krx(s)



23t08t2022 09:46

ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

J TpZ L

NúMERo DE lNscRtÇÃo
39.232.093/000í -í 5
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRçÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29t09t2020

EMPRESARIAL

VR SERVICOS & COMERCIO LTDA

DO ESTABE PORTE

ME

ATIVIDADES

46.35.{-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *)
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.47-8-01 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada ")
46.494-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-0í - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *)
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *)
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
47.12'1-OO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns (Dispensada *)

47 .42-3-OO - Gomércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47,57''l-00 - Comércio var$t9ta especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.89-0-07 - Gomércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação (Dispensada *)
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção ê outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada *)
63.í1-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços Oe ÉosieOigem na internet
(Dispensada *)

69.20-6-0í - Atividades de contabitidade (Dispensada *)
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria conÉbil e tributária (Dispensada .)
70'204-00 - Atividades de_consuttoria em gestão empresarial, exceto conéultoria técnica especifica (Dispensada *)

11.99-!{0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios (Dispensada *)
82.19-9-01 - Fotocópias (Dispensada ")
82'19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)

E PRINCIPAL
46.9't-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias êm geral, com predominância de produtos alimentícios (Dispensada .)

E

206-2 - Sociedade Emprcsária Limitada

LOGRADOURO

AV RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTR.Ê.
QUADRA BL-15

CEP

65.1 I 0-000

NUMERO

108

BAIRROIDISTRITO

MAIOBlNHA

VRSERVICOSECOMERCIOLTDATipHOTMAt L.COM

SAO JOSE DE RIBAMAR

(98) 8332-5307/ (98) 8143-9723

UF

MA

ENTE

CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA

29t09t2020

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.g63, de 27 de dezembro de 201g

Emitido no dia 2gto$t2o22às 09:46:í3 (data e hora de Brasília).

ESPECIAL

Página:112
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.232.093/0001 -1 5
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRTÇÃO E DE STTUAÇÃOI GADASTRAL
DATA DE ABERTURA

29t09t2020

!.?p!!

VR SERVICOS & COMERCIO LTDA

DAS ATIVIOADÊS

9?.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçôes e festas (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada.)
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
95.1'!-8-00 - Reparaçâo e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Dispensada *)
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente (Dispensada *)

DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA
QUADRA BL-15

NUMERO

108
COMPLEMENTO

CEP

65.í10-000
BAIRRO/DISTRITO

MAIOBINHA

ENDEREÇo ELETRôNlco
vRSERVTCOSECOMERCTOLTDA@HOTMAtL.COM

MUNICiPIO

SAO JOSE DE RIBAMAR

TELEFONE

(98) 8332-5307/ (98) 8143-9723

UF

MA

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA DA

29t09t2020

CADASTRAL

ESPECIAL DATA oA STTUAÇÃo ESpECTAL

ír) A dispensa de alvarás e liggngs é qircito do empreendedor que atende aos requlsitos constantes na Resotução CGSIM no s1 , de 11 detnho de 2019. ou da .bd|l9ç9 propia encaminhada ao CGS/M pelos entés federativos, não tendo a- Recetta FedeÀi quatquer\,ÍesponsabrTrda dê q u anto asátiviãaaeé oÇ"rsàaãi.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 201g.

Emitido no dia 2310812022 às 09:46:13 (data e hora de Brasítia). Página.2l2

2t2
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionat

n,-%..* *

CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBlroS RELATIVoS Aos TRIBUToS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
CNPJ: 39.232.093/0001 -í 5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1 , de 2t10t2014.
Emitida às 13:48:32 do dia 2210412022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1911012022.
Código de controle da certidão: 7i50.E2iD.FBA9.SE6í
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

:-i!
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Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãor 39.232.093/ooo1-1s
RAZãO SOCiAI:VN CONTABILIDADE DO MUNIM EIRE

Endereço; RUA SANTA MARIA COND BELA CINTRA BL1sAP1OB / MAIOBTNHA / SAO
LUrS/MA/65052-390

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade : L6 I 09 I 2022 a L5 I L0 I 2022

Certif icação N ú mer o= 2O22O91 60 2 2 5 1 O 5 5 5 O 5 37 1

Informação obtida em 231O912O22 OB:55:57

A utilização deste Clertificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.gov. br/consurtacrf/pages/consurtaEmpregad or.jsf
1t1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉSTTOS TRABÀLEISTAS

Nome: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39 .232.093/ 0001-15
Certidão no : 21401-385 / 2022
Expedição: 23/08/2022, às 09:42:45
Validade z L9/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que vR sERvrcos & coMERcro LTDÀ (!Í.ATRrz E FrlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 39.232.o93/OOO1-15, NÃo coNsrA como
inadimprente no Banco Nacionar de Devedores Trabarhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2}ll e
73.461 /201"1 , e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÀO IMPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recorhimentos d.eterminados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmad.os perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição tega1, contiver força executiva.

ll'1, t.tilt::t a:] ::ti.t..i:i:tt i\.:\:t i .lta:i:rii:itt. " tr.iu:.i)i
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ALVARA

.-.L-

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
SECRETAR|A MUNtCtpAL DA RECETTA E FISCAL|ZAÇÃO URBANTSTTCA

2022

ALVARA DE LTCENçA E FUNCTONAMENTO

FI NALI DADE : FU NCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

TNFORIIAçÕES CADASTRATS

CMC - TíTULO ESTABELECIMENTO

3006000 / V R SERVICOS & COMERCIO LTDA

NOME EMPRESARIAL

V R SERVICOS & COMERCIO LTDA

LOGRADOURO

RUA RUA SANTA MARIA, BELA C]NTRA CLUB BL 15 CEP:
651í 0000

N" IMÓVEL

108

N'CPF / CNPJ

39.232.093/0001 -15

DATA ABERTURA

01t09t2020

BAIRRO

MAIOBINHA

MUNICíPIO. UF

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR -

COMPLEMENTO

BELA CINTRA CLUB BL t5

EDIFÍCIO - APTO/SALA N" CEP

65í10000

OBSERVAÇÔES

CONVERSÃO CADASTRO MERCANTIL . 2411'II2O21

8230-0/01 -
46354/01 -
8599-6/04 -
4755-5/03 -

CNAE. ATIVIDADE

469í.5/OO - COIÚERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOII'IINANCIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRA(S)

4647.8101. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA
6204-0/00 . CONSULTOR]A EM TECNOLOGIA DA INFORi,IACAO
4639-7/0í . COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
63í1-9/00 - TRATAMENTq qEDADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APL|CACAO E SERVTCOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET
8129-O/OO . ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
95íí.8/OO - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EOUIPMCNTOS PERIFERICOS
4789-OIO7. COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO
4757.1100 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E AcE.SoRIos PARA APARELHoS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTIGO, ExcETO |NFORMATICa e COúUxiõACAO---"
6920-6/01 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
900í-9/06 - ATIVTDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMTNACAO
46524t00 - cQMÉRclo ArAcADt§rÁ-DÉôóúp-orieriÉ§ÊfÊÍnôtrcos E EeurpAMENros DE TELEFoNIA EcoMUNtcAçÃO
4651-6/0í . COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
6209-í/00'suPoRTE TEç!!_c_or!t_A!_u,TEUqAo E ourRos sÉnvico§ eM TEcNoLoctA DA INFoRMAcAo
4742-3IOO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
7711.OIOO - LOCAGAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR
6920-6/02 . ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORiA CONTABIL E TRIBUTARIA
82í9-9199 - PREPARAGAO DE DocUMENToS E SERvlcOsÉSpec-re-r--ràoós óÉ ÀpOto ADutNtSTRATtvo NAoESPEC]FICADOS ANTERIORMENTE
7733.11O0 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS
8219-9/01 - FOTOCOPTAS
8122-2t00 - IMUN|ZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS
9§ê-!!9:BE-P4RAçÃo-E-U4.!UIEIçÂõ oe oúrÉõ§õeiÊios E EeurpAMENros pEssoArs E DomÉslcosNAO ESPECIFIGADOS ANTERIORMENÍE
7O2O4IOO. ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICAESPECIFICA

SERVICOS DE ORGANIZA9AO 
-DEFEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINEFúL
IBE!!4UENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCTAL
COMERC]O VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMÀ;MEbÀ É ÉA-rIXõ'--- 

_

No í829
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RESTRIçÔES
Esle contribuinte está autorizado a desenvolver as atividâdes acima elencadas e ílrma compromisso, sob as penâs dâ lêi, dê que
@nhêce e atende os rcquisitos lêgais exigidos para funcionamento e êxercicio das âüvidaàes êconômicas ;onstantes do obieto
social,. no que respeita ao uso e ocupaÉo do solo, as atvidades domicitiares e restnções 

"o 
*à o" áipiiãi úúri"*,acessrbrldade e de seguÍança sanúária. amblental ê d€ pÍevenção contra incéndios e pánrco.'o contíibuinte |..coníel" q,là ô nao

atêndim_ento a êslês Íequisitos atÀtrclatá a suspensão ê a caisação subsequentê do Alvará dê Funcionamento, nos fàiÀã" oa
lêgislaÉo vigentê.

Vencimento: 31 I 1212022

ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISíVEL
E ACESSíVEL A FTSCALTZAÇÃO.

PREFEITUF'q DE SAO JOSE DE RIBAMAR. RUA ARTURAZEVEDO (98) 3224.6825

.,, :t.,a 
" 
p-§ qbglL..k L-?

I t

https://sao-josê-de-ribamaFma.prefeituramodernâ.com.br/meuiss_newamprime_atvara_.ibamar.php?
2i2

Data de Emissão: 0910612022 I
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
usuÁruo: 02584413302

DAÍA: 09/06/2022
HORA:13:49

INSC. ESTADUAL;'12.688.981-3

RAZÃO SocIAL: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
úLIMA ALTERAÇ 

^ot 
1 3toslzo2z

SITUAçÂO HSCAL: REGULAR

MOTTVOS FTSCA|S:

SERASA: Não '-,,i,3!o')a1i!@ú I !.".8? 4?

SITUAçÃO CADASTRAL: ATIVO
MOTTVOCADASTRAL: -

5::üâ

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ;

RAZÃO SOCIAL:

NIRE:

INiCIO DE ANUDADES:

AGÊNqA REGIONAL:

TIPO DE SOCIEDADE:

REGIME DE PAG.:

DATA OBRIG. NFE:

CORREIO ELETRÔNICO:

39.232.093/0001-'l 5

VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
21201142641

17t03t2021

01 . AGÊNCIA DE SAO LUIS

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

SIMPLES NACIONAL

01/09/2009

NPO PESSOA: JURÍDICA
CAPTTAL SOCTAL: 200.000,00

UFRE: 46 - UFRE/SÃO LUíS
cAr. Do ESTaBELEC|MENTo: MATRTZ OU UNTCO

INSC.CENTRALIZADORA: -

DATA OBRIG. EFD: -
vRSERVTCOSECOM ERCTOLTDA@HOTMA| L.COM ÁREA uflLtzADA: s2

ENDEREÇO OE ESTABELECIMENTO

cEP 651 '10-000

ENDEREçO AVE RUA SANTA MARIA CONDOMINIO BELA CINTRA
COMPLEMENTO:

NÚMERo: 108

BAIRRo: MAIOBINHA
ESTADO: MA

FAX: -

PONTO DE REFERENC.:

CIDADE:

TELEFONE:

CEP CAIXA POSTALI

SAO JOSE DE RIBAMAR
(98)8332-5307

CEP

ENDEREÇO

COMPLEiIENTO:

PONTO DE REFERENC.:

CIDADE:

TELEFONE:

CEP CAIXA POSTAL:

AVE RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA NÚMERo:108

SAO JOSE DE RIBAMAR
(98)8332-s307

00000-000

BAIRRo: MAIOBINHA
ESTADO: MA

FAX: -

4

5

CNAE . ATIVIDADES

ORDEM

1 4691 500 COMERC COM PREDOMINÂruCIR Or PRODUTOS ALIMENTíCIOSto DEATACADISTA EMMERCADORIAS

I 9529 1 99 DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS PESSOAIS E DOMESTICOS NÃOE MANRE

3 4647AO1 COM€RCIO ESCRITÓRIOATACAD DEISTA DEARTIGOS E PAPELARIADE
4649401 ÉsrrcoCOME AT,RCrO ACAD DEISTA ENTOSEQUiF'AM ELETRICOS DE PESSOALUSO DOME

4651 601 COMI: INFORMÁTICARCIO ACADAT, ISTA DE UIPAMEQ DEENTOS

6 4651 602 RMÁTICARCtOCOME AT,ACADI DESTA PARASUPRIMENTOS FOIN

7 4673700 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

I 47 12100 PREDOMINÂNCISTARCIOCOME VAREJ DE EMMERCADORIAS COMGERAL, IA DE PRODUTOS MENTÍCALI tos
ô 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

10 47s7100 COMERCIO VAREJISTA PARA APARELHOS ELETROELETRÔNEESPECIALIZADO DE ICOS PARC
11 4789007 COMÉRCIO ESCRITÓRIOVAREJIST, DEÂ PARAEQUIPAMENTOS

12 6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA
IJ 62091 00 SUPORTE TECNICO, MAN E OUTROS EM TECNOLOGIA DA
14 631 1 900 TRATAMENTO DE DE HOSPEDAGEM NAEPROVEDORES DE SERVIÇOS DE
15 6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

to 6920602 .TIVIA DEDADES CONSUL ,TORIA AUE DITORIA CONTÁBI EL TRIBUTÁRIA
17 7020400 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÁO EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECÍFICA
'18 77331 00 ESCRITÓRIOMÁOUELALUGU DE EINAS PAMENTOSEQUI PARA
19 821 9901 FOTOCOPIAS

20 821 9999
NÃO ESPECIFICADOS

DE DOCUMENTOS E ADMINISTRATIVODEESPECIALIZADOS APOIO
n1 8230001 DE ORGAN DE FEIRAS, E FESTAS
22 8599604 EMTREINAMENTO PROFISSIONALDESENVOLVIMENTO E GERENCIAL

9001 906 DE ILUMINAÇÃOATIVIDADES DE SONORIZAÇirO E

24 95í 1 800 PUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIE MANUTEN DE FERICOS
25 4635401 RCIOCOME ATACADI STA ,\GUADE IM NERAL
26 4639701 RCIOCOMÉ STAATACADI DE I]RODUTOS EMALIMENTÍCIOS GERAL

Página 1 de 2

ENDEREçO FISCAL



FICHA CADASTRAL DO GONTRIBUINTE
usuÁRto: 025844133o2

oAÍA: 09/06/2022
HORA:13:49

REPRESENTANTES LEGAIS

soctaL TIPO DE

1349297305 MATEUS SILVA MARQUES 3. CONTADOR

347207316 RENATO CORSINI DE 101 - SOCTO

205 . ADMINISTRADOR

10í - sÓcto

JUDICIAIS

TIPO DATA DATA EFEIÍO

Não existêm Açõs Judiciais paÍa essa inscrição êstadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

ÍtPo DATA DATA FIM

ICMS 17103t2021 Ativo
NF.e 01109t2009 Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

nPo DATA INíCIO DATA FIM srruAçÃo

Não êxistem lncentivos/Rêgimes Espêciais para êss inscrição

-csso:ob@!!.ru-?

Página 2 de 2
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2584413sO2 | VlrutCtUS STLVA LTNHARES

2584413302 | VrrurCtUS STLVA LTNHARÊS

SITUAçAO

Elr I-<_
:'.;,.-*-@-.



i}::|itü:O6 06 0 OJ i *l Z !_

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 140629122 Data da 02t08t2022 10.22.01

lnscriçãoEstadual: 126889813 CPF/CNPJ:39232093000115

Razão Social: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA

EndeTeço: AVE RUA SANTA MARIA CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108 CEP

lefone: (98)83325307 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: ITIA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5. 172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão:. 120 (cento e vinte) dias: 30/í 112022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http.//portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
. Débito".

CERTI DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: O2tOgt2O2Z 10:22.01

- dSo
',,-:-*j'/ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Gertidão: 053509/22 Data da 27 t07 t2022 19.12.46

lnscriçãoEstadual: 126889813 CPF/GNpJ:39232093000í1S

Razão Social: VR SERVICOS & COMERCTO LTDA

ENdETEçO: AVE RUA SANTA MARIA CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, 108 CEP:

-efone: (98)83325307 Município: sAo JosE DE RTBAMAR uF: MA

Certificamos que, após a rcalização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29t12t1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei no 7.799, de í9/1212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5122, de 25 de
outubro de 1966 (CÓdigo Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão:120 (cento e vinte) dias: 24lí 1I2OZZ.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTI DÃO EMITIDA GRATUITAM ENTE.

Data lmpressão: 01 tOgtZO22 1 S:33:34



1210912022 11.44

PREFETTURA DE SAO JOSE DE RTBAMAR _ (98) 32246825

Certidão de Débitos

DATA DE Et4tssÁo: 12to9tzo22

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR
GOVERNO MUNICIPAL

PARA vALTDAÇÃo DESTE DocuMENTo AcESSE o strE
PREFEITURAMODERNA,ÇOM,BR, ESCOLHA SUA PREFEITURA,

ACESSE A vALtDAÇAo E |NFoRME o No DA cERTtDÂo

CE EGATIVA
TÁ ATIVA

N DE RE cA
BTRI U RIOS NMU c PAIS ÀE D DAívr No 0009191

lnformações do Contribuinte

coDtGo ct\4c TITULo ESÍABELECIMENTo

..,,:.ii., o. abe 6rN!-! 4zl. CPF / CNPJ

39.232.093/0001-15
3006000 V R SERVICOS & COMERCIO LTDA

5

Endereço do Contribuinte

ENDEREÇO

RUA RUA SANTA MARIA

NÚMERo

't08

NútrERo cEP

651 1 0000

MUNIcÍPÍo - uF

SÃO JoSÉ DE RIBAMAR - MA

NoI,E EDIFÍcIo APTO / SALA

NO DE OOCUMENTO

02584413302

NOME DO REOUERENTE

Mnicius
licitação

FINALIDAOE

oESERVAÇÔES

lnformações do Requerente

Data de Emissão: '1210912022 Data de Validade: 1111212022

?933199-99_T 9 !.i Complementar n o 02, de 30 dê Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário destê município,
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Dêbitos Fiscais desta data, ineiistem débitos relativos a tributos
municipais impedilivos desta ertidão, em nome do contribuinte acimâ descrito.

A presente certidão tem validade de 90 ( noventa ) dias.

A Prefeitura Municipal de Sáo José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar
eventuais debitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão
da presente certidáo.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé.

São José do Ribamar ( MA ), 12 de Setembro de 2022

RUA ARTUR AZEVEOO - (98) 3224S825
DATA DE EMtssÃo: 12t09t2022

https://sao-jose-de-ribama r-ma. prefeitu ramoderna. com. brlmeu iss_new/imprime_certidao.php?
1t1
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Balanço Patrimonial
Empresa: VR SERVICOS & COMERCTO LTDA - CNpJ: 39.232.099/0001-1S
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, coNDoMtNto BELA c|NTRA QUADRA BL-15, comptemento
Ribamar, Estado: MA, CEP: 651 10000.
NIBE: 21201 142641 - Data:N/09/2020

Folha: 1 de 1

Fortes Contábil
, N.0: 108, Bairro: MAIOBINHA. Cidade: Sáo José de

Conta

1.1.1.01.01.001 Caixa 231.405,89 D

2.1.3.01.01.005 SIMPLES a Recolher 7.683,82 C

2.4.1.01.01.001 Capital Social 200.000,00 c

Vinicius Silva Linhares
Sócio Administrador
CPF: 025.844.133-02

São José de Ribamar-MA,31 de Dezembro de 2021

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 01 3.492.973-05

MA-009947-8-O

Fim

i

1.1.1

:1.1 .1 .ú:J

1.1.1.01.01

Âlivo

Àtivo üirculanlo =
Disponibilidades

:1 ôâixa '.. ' :"
Caixa. 23r.405.S9 D

',?n , ,.

,-1,3..;t:

â.1.3.§1
:9.1.3.ü'1.0'Í

Fasçivo ,: 
,;.t,,

Passivo Circulante

uor€aÇoes rlscats :

ObrigaçÕes Fiscais

23'l l408i80 Ç
7.683,32 C

7.6S.3,82 Ç

rfl1 iô'-ínun*o
':;;,fi wiutsd/.hiaie/;ál

| 1,..O.4pita!ffij6i

.*;á'§:§:il

24.5,*1.01
W.,.r ..,,',.,, Exolcíciq=
:,fiês(ií{ada§ do *ercícb

e$1r-,,ââ10,r;Ç

23_72*..W ç
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Folha: 1 de 1

Fortes Contábil

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa:VR SERVICOS & COMERCTO LTDA - CNpJ:39.232.093/0001-1 5
NIRE: 21 2ü1 1 42641 - Data: 29/09/2020
Estabelecimentos:0107 - VR sERVtcos E coMERclo LTDA; cenÍos de Resultado: 001 - Geral
Endereço: AV RUA SANTA MARtA, coNDoMtNto BELA cINTRA QUADRA BL-15, comptemento: , N.o
Ribamar, Estado: MA, CEP:651 10000.

108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de

Demonstração do Resultado do Exercício

Conta Descrição a

3'U12t2021
(+) 010

010.0'Í

01 0.01 .01

010.01 .01 .01

(-) 020

020.01

Receita Bruta Operacion al 228.516,79

228.516,79

228.516,79

228.516,79

9.183,82

9.183,82

(-) 070

070.01

070.02\'' 070.06

1 95.610,90

12.000,00

38.000,00

145.610,90

Vinicius Silva Linhares
Sócio Administrador

CPF: 025.844.133-02

São José de Ribamar-MA,31 de Dezembro de 2021

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-O

Fim

Receita Bruta Operacional

Receita Bruta Operacional

Rec. De Venda e Prestação De Serviços
Deduções da Fleceita BÍuta

Simples

RêceitaLíqúida
Lucro Bruio
Despesas

Despesas Pessoal

Despesas Operacionais

Outras Despesas

Bes. Antes das Parthipações q Contrib
Fles. Antes lrnp.Rênía e Contrib. Social

a::

Êesuhado LÍquido & Exerci{io
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Análise pelos índices do Balanço

.i
Folha:1 de 1

Fortes ConlábilEmpíesa: VR SERVICOS & CO[rERCtO LTDA - CNpJ: 39.232.093/OOO1 -15
Mês/Ano: 12y2021

NIRE: 2t 201 1 42641 - Dara: n/09/2020
Endereço: AV BUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA OUAORA BL-15, Comptemenro: , N.q: 108, BaiÍoi túAIOB!NHA, Cidadêi São José dê
Ribamar, Estado: Iv1A, CEP: 65110000.

Análise pelos indices do Balanço
Código Nome

Valorês
Exprêssão

Resultado
CE Composição do Endividamênlo lc21 /1c21 +c22))" 1 OO

GA

( 7.683,82/( 7.683.82 + 0,00 ))'100
Qualo percêntuâlde obrigaçõês a curto prazo êm relação as obrigações totais. Ouanto mênor, melhor.
Giro do Ativo dO3O/c1

219.s32,97 / 231 .405.A9
Ouanto a empresa vendêu pârâ cada Rg1 ,00 dê investimento total. Ouanto mâior, melhor.
lmobilizaçãodo Patímônio Líquido (c13/c24)'100

\ 0,00 I 223.7 22,07 )" 1 00

Ouanto â êmpresa aplicou no ativo permanentê paracada Rg 100,00 de patrimônio líquido. Ouanto menor,
mêlhoí.
lmobilização dos Recursos náo corÍentes (c 13/(c24+c22)),1 OO

( 0,00 /( 223.722,07 + 0,00 ))'100
Que percentualdos Rêcursos não correntes (Patrimônio Líquido e Exigível
a Longo Prazo) foi destinado ao Ativo Permanente. Quanto menor, mêlhoí.
Liquidez Corrênte cl1b21
231.405,89 / 7.683,82

Quanto a emprêsa possui de Ativo Circulante para cada Rg 1,OO dê passivo Circulânte. Ouanto maior,
melhor.

Liquidêz Geral lct t +c12!t\c21 +cZZ)
( 231 .405,89 + 0,00 )/( 7.683,82 + 0,00 )

Quanto a emprêsa possuidêAtivo circulante + Bealizávela Longo prazo paía câda Rg 1,oo de dívida Total
Quanto maior. melhor.

Liquidez lmediata (l11/c2t
231.40s,89 / 7.683,82

Ouantodispomos imêdiâtamente para saldar no$as dividas de Curto prazo. euanto maior. melhor.
Liquidez Seca (c1 1 1+c1 12+cj 13+c1 1 4)/c21

( 231 .405,89 + 0,00 + 0,00 + 0,00 )/ 7.683,82
Quanto â êmpresa possuide Ativo Líquido para caoa Rg 1,OO dê pâssivo Circulante. euanto maior, melhor.
Margem Líquida (d2OO/dO3Ofl OO

(23.722,07 / 219.332,97 ).100
Quânto a êmpíêsa obtêm dê lucro para cada RgI OO,OO vendidos. Ouanto maior, mêlhor.
Particip.Capitais Têrceiro-Endividamento \(c2t+c?2)lc24j.1}O
(( 7.683.82 + 0,00 )/ 223.722,07 \'10o
Quânto a emprêsa tomou de capitalde terceiros para cadâ Rg 1OO,OO de
capital própíio. Ouanto mênor, melhor_

Bentabilidade do Ativo (d2OO/c1).100

\23.722,07 / 231 .405,a9)'100
Quanto a empresa obtem de lucro pâra cada RgI OO,OO dê investimênto totâ|.
Quanto maior, mêlhor.

100,00

0.95

0,00

0,00

30.12

30.r 2

30 12

30,12

10.82

3,43

10.25

À/lateus Silva I\,4arques

Contador
CPF: 013.492.973-05

,cNc

IPL

LC

LI

N,4L

-ir

LG

LS

Vinicius Silva Linharês
Sócio Administrador
CPF: 025.844.133-02

t\,44-009947-8-O

São José de Ribamarl,,/A, 31 de Dezembro de 2021
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VR SERVICOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001-1S

NIRE:21201 142641 - Data: 29/09/2020
AV RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA OUADRA BL-1s,N.q
Cidade: Sáo José de Ribamar, Estado: MA, CEP: 651 10000.

'108, Baino: MAIOBINHA

NOTAS EXPLICATIVAS

(1) GAIXA E EOUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com pÍazo de resgate
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acÍescido dos encargos Íinanceiros.

(2) CLTENTES
Na rubrica Clientes estáo registradas os serviços prestados a prazo, sêndo a contrapartida das receitas de serviço, o
saldo são os valores a receber no exercício de 202'1 .

(3) FO§NECÊDORE§
Valor Íeferente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento Íixado em trinta dias. O registro está êfetuado
pelo valor de custo.

(4) OBBIGAçÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS
Saldo de salários reÍerentes à competência de dezembro de 2021 e encargos, devidos emdecorrência das operaçóes da
empresa.

(5) OBRTcAçÔES F|SCAtS
Saldo de impostos a recolhêr, devidos em decorrência das operaçôes da empresa e calculados deacordo com a receita
bruta.

(6) OUTRAS OBRIGAçOES
Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo devencimento fixado em trinta
dias- O registro está eÍetuado pelo valor de custo.

(7) CAPTTAL SUBSCRTTO
Não houve alteração na conta repr4sentativa do Capilàl Social da Empresa no exercício de 2021. Dessa Íorma, continua o'\- valor de H$ 200.000,00 e a posição societária segue inalterada.

Sáo José de Ribamar-MA. 31 de Dêzembro de 202'1

Vinicius Silva Linhares

Sócio Administrador

CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques

Contador
CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-O



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01 349297305 MATEUS SILVA MARQUES

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

JU#Htí*A

CERIIEICO O REGTSTRO üt t3/05/2022 21:15 soB No 20220602409.
PROTOcoLo: 220602409 DE ].3/ OS/2O22.
cóoteo oe venrErcaçÁo: L22o6L5L2os. cNpJ DÀ sEDE: 39232093000115
NIREr 212011426{1. cOM EEETToS Do REGTSTRo ilqt L3/O512022.
vR sERvrços c corqÉncr<l r.roe

RICÀRDO DINIZ DIÀ,s
secnepánro-crner.

ffi . eq)r€srfaci]..u. gow.br
À '"a11dade des!e c(rcunbt'to, §e impr'eisc,. fica sujeiLc.à comprovação de sua autenticidade âos respectivos poxtais,

infonnandLr seus respectivos códigos de verrficaÊãc.

InÊNrrr'p*çÃo §oi§l A§§rtg TE{s)
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Folha: 1 de 6
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma
via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nq 002, reÍerente ao
período 0110112021 a 31/1212021, com encerramento do exercício social em
3111212021, da firma VR SERVICOS & COMERCIO LTDA, estabelecida no(a)
AV RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-15,
nq108, bairro MAIOBINHA, CEP 65110-000, cidade São José de Ribamar,
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 39.232.093/0001-15 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o ne 21201142641
por despacho de 29/09/2020.

São José de Ribamar-MA, 01 de Janeiro de 2021

Vinicius Silva Linhares
Sócio Administrador
CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-O

()
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Livro Diário Ne. 2
Empresa: VR SEBVICOS & COI\IERClO LTDA - CNpJ: 39.232.093/OOO j -15
Período: 01/01/2021 a 31/12J2021
Endereço:AV RUA SANTA À,1ARlA, CONDOI\,IlNlO BELA CINTRA OUADRA BL-1 5, Complemenioi , N.q: 10g. Bairro: MAtOBtNHA, Cidade: Sâo José de
Ribamar. Estado: MA. CEP: 65110000-

Data Chave Débito E9tab Centro Crédito Estab Cêntro Histórico Valor

Folha:2dê 6

Fortes Contábil

01/01t2021 3833537 1.1.1.01.01.001 0107 001 2.4.1.01.01.001 0107 iO1 CapitalSocial 200.000.00
Totais do dia 01: 200.000,00

200.000,00
15,00

15,00

01t06t2021 3833538 1.1.1.01.01.001 0107 001
Totais do mâs dê Jenêiro

3.1.1.01.01.001 0107 001 Rec. De Venda e prêstação Dê
Serviços

Totais do dtâ oí
Totâis do mês dê Junho

o1/07 t2021

10/07t2021

20/07t2021

01t0üm21

10to8t2021

22,08t2021

o1/09/2021

10/09/2021

22JO9/2021

01t10t2021

3833539

3833545

3833551

3833540

3833546

38335s2

3833541

3833547

3833s53

3833543

3833548

3833554

3833&9

3833555

3833544

3833550

3833556

1.1.1 .01.01 .001

4.1.1 .05.02.004

4.1.1.05.02.003

1.1.1.01 .01.001

4.1.1 .05.02.004

3.2.2.01.01.003

1.1.1.01.01.001

4.1.1.05.02.004

3.2.2.01.01 .003

1.1.1 .01.01 .001

4.'l .1 .05.02.004

3.2.2.01.01.003

4.1.1.05.02.004

4.1.1 .05.02.003

1.1.1 .01.01 .001

4.1.1.05.02.004

4.1.1.05.02.003

3.1.1 .01.01.001

1.1.1.01.01.001

1.1.1.01.01.001

3.1.1.01.01.001

1.1.1 .01.01.001

1.1 .1 .01.01.00'l

3.1.1.01.01.001

1.1.1.01 .01.001

1.1.1 .01.01.001

3.1.1 .01.01.001

1 .1.1.t1.01.001

1.1.1.01 .01.001

1.1.1 .01.01.001

1 .'t.1 .01.01.001

3.1.1.01.01.001

1.1.1.01.01.001

1.1.1 .01.01.001

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

0107

0107

0107

0107

0'107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

0107

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

001

Rec. De Veôda e Prestâção De

Serviços
Totais do dia 0i:

Pg. Água
Totais do diâ't0:

Pg. Energia
Totais do die 20:

Totais do mês dê Jutho:
Bec. De Venda e PrêslaÇão De

Serviços
Totais do dia 0Í:

Pg. Água
Totais do dia'lO:

Pg. Simples

Totais do dia 22:

15,00

10.980,94

-----rõ36Fa
BBO,OO

----- Bãõpõ
2.400.00

----77õõpõ
Í4260-pa
15.549,99

----lE=ã§ro
s30,00
93o-rõ
500,00
500,00

t10/2021

2210t2021

Totais do mês de Agosto: ---- t31679,99
Rec. De Venda e Preslação Dê 3.625,00
Serviços

Totals do dia 0í: 3.625,00
Pg. Água 740.00

Totais do diá tO: -------liõE
Pg. Simples 500,00

Totats do dia 22:
Totais do mê9 de SêtembÍo:

500,00

4.865,00
Rec. De Venda e Píêslação Dê 6.250,00
ServiÇos

Totais do dia O't: 6250.00
Pg. Água 630.00

Torais do dia 10: 
---cãõpoPg. Simples 5OO,OO

Totâis do dia 22:
Totais do mês de Outubro:

10111t2021

22111/2021

01t12,2021

10t12J2021

20112J2021

500,00

7.380,00
Pg. Água AB0.O0

Totais do dia .tO: 
---- 

g8o.OO

Pg. Enêrgia 5OO,O0

Totais do dia 22: S00p0
Totais do més de Novembro: -----iJBõIõ

Rec. De Venda e Prestação De 192.095,86
Serviços

Totais do dia 0Í:
Pg. Áqua

192.095,86
540.00

------540.00Totais do dia 10

500,00
Torais do dia 20: ----5õõ;o-ô

30.000.00
12.000,00
7.68s.82

145.610,90

Conrinua

31/12,2021
31i122021
31tl2J2021
31/122021

3833557
3833558
3833560
3833561

4.1.1.05.02.011
4.1 .1 .01.01 .001
3.2.2.01.01 .003
5.1 .2.07.01.00'1

0107
0107
0107
0107

001

001

001
001

'1.1.1.01 .01 .001

1.1.1.01 .01.001
2.1.3.01.01.005
1 .1 .1 .01.01.001

0107
0107
0107
0107

001

001

001
001

Pg. Energia

Pg. Aluguel
Salários
Simples
Despêsas
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Livro Diário Ne. 2
Emprêsâ: VB SERVICOS A CON4ERCIO LTDA - CNpJ:39.232.093/OOO1-1S
Petiodo: 01101/2021 a 3111212021
Endêreço: AV RUA SANÍA [rARlA, CONDOt,,4tNtO BELA CtNTRA QUADRA BL-1 5, Comptemento
Ribamâr, Estado: l\.4A, CEP: 651'10000.

Oata Chave Débito Estab Centro Crédito

,N

Estab Centro HistóÍico

108, Bairro: N.4AlOBlNHA, Cidade

Folhâ:3 de 6

Forles Contábil

Sáo José dê

,.,,.-0!4***' *.J'-L
Página 3 de 7

31t1212021
31t12J2021

31t1212021
31/12,2021
31/142021
31/12,2021
31t122021
31/122021
31t122021
31t122021
311122021
31/12t2021
311122021

t122021
.<,tI212021

31/1212021

3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562
3833s62
3833562
3833562
3833562
3833562
3833562

3.1.1 .01.01

6.2.9.99.01
6.2.9.99.01
6.2.9.99.01
6.2.9.99.01
6.2.9.99.01
6.2.9.99.01
6.2.9.99.01

001

001

001

001

001

001

001
001

001

001

001

001

001

001

001

001

01 07 E ncerramento Do Exercicio 224.516,79
3.400,00
4.600,00
9.183,82

12.000.00
23.722,07
30.000,00

145.610,90
23.722,07
9.183,82

12.000,00
3.400,00
4.600,00

30.000,00
145.610,90
228.516,79
652.328,30

184-íi6íi6

0107
0107
0107
0107
0107
0107
0107

2.4.5.01.01
3.2.2.01 .O1

4.'1.1.01 .01

4.1.1.05.02
4.1.1 .05.02
4.1.1 .05.02
5.1.2.07.01
6.2.9.99.01

0107
0107
0107
0107
0107
0107
0107
0107

001

001

001

001

001

001

001

001

Encêíramento Do Exercicio
Encêíamento Do Exercicio
EnceÍamento Do Exercicio
Encerramento Do Exercicio
Enceírâmento Do Exercicio
Encerrâmento Do Exercicio
Enceíramento Do Exêrcicio
Encerramento Do Éxercicio
Enceíramento Do Exêrcicio
EnceÍamento Do Exêrcicio
Enceíamênto Do Exeícicio
Enceíamênto Do Exerctcio
Enceíamênto Do Exercicio
EncerÍamênto Do Exercicio
Encerramênto Do Exercicio

Totais do dia 31

Totaig do mês dê DêzêÍnbro

001

003
001

003
004
011

001

001



Balanço Patrimonial
Empresa: VR SERVICOS & COMERCTO LTDA - CNPJ: 39.232.093/0001 -i 5
Endereço:AV RUA SANTA MARIA, coNDoMtNto BELA c|NTRA QUADRA BL-1 s, comptemento
Ribamar, Estado: MA, CEP: 651 10000.
NIRE: 21 201 1 42641 - Data: 29l09l212o

,, ;, t . a_fuAr_@L; ..te.il
Página 4 de 7

Folha: 4 de 6

Fortes Contábil
, N.0: 108, Bairro: MAIOBINHA, Cidade: São José de

Conla

1 .1 .1.01.01.001 Caixa

3111212021

231.405.89 D

.3.01.01.005 SIMPLES a Recolher 7.683,82 C

2.4.1.01.01.001 Capital Social 200.000,00 c

Vinicius Silva Linhares
Sócio Admirristrador
CPF: 025.844.133-02

São José de Ribamar-MA, 3 t de Dezembro de 2021

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-B-O

Fim

R6J

1

1,É ,i
1,Í.1

'trt.1.üjÍ;*l,;
1-1.1 .01 ,01

Aívu

;11 Altvo:.êilc tê I

Disibni§lidadm

il, ,,,, ixa' -::
Caixa 231"405"89 D

g.

:gitç!a::::'

ê.1.3

'Ê.1.ir"a1

fqssiv* ,i,:;

''?a$rrroCi xr{íe :,

ObrigaÇõee Fiscais

i, mri*ad$usr,ic illl
. ÕbrigaÇõeq:,Fiscai*tr,3.*.1'01

2.4

'4#i1"' 
"1" 

"'

?i§,,r "§'!:);,,:
iâÍ6t ,;§.1!&Í

Pâtrifiôniô LíqrlCÊ

cs#fi#ffiiat
§Aptalsociàt 20{.000,s0c

20s.s00,G0 c

',#,W,fr.

?!:E§,"nlJ
:ft ;§.*1Í!ffi

Hsaultadssdo Exerc{eh
Besuttados do Exercício

Flesultados do Exercíc$

29i722.W C
2r2,222.frt C

?5lV22.Q'Í C
23.722.07



Demonstração do Resultado do Exercício

,. :;. r, .,,O-!.9Íc9l li tg-Z.J
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Folha: 5 de 6

Fortes Contábil

7?
Empresa: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA - CNPJ: 49.232.093/OOO1-15
NIRE: 21 201 1 42641 - Data: 2910912020

Estabelecimentos:0107 - VR sERvlcos E coMERClo LTDA; centros de Resultado: oo1 - Geral
Endereço: AV RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-15, Complemento: , N.o: 108, Baino: MA|OBINHA, Cidade:São José de
Ribamar, Estado: MA, CEP:651 10000.

Demonstração do o

Conta Descrição a

31t12i2021
(+) 010

010.01

010.01 .01

010.01 .01 .01

(-) 020

020.01

Receita Bruta Operacional

Receita Bruta Operacional

Receita Bruta Operacional

Rec. De Venda e Prestação De Serviços

Deduções da Receita Bruta

Simples

228.516,79

228.516,79

228.516,79

228.516,79

9.183,82

9.183,82

\, 070.01

o70.o2

070.06

Despesas

Despesas Pessoal

Despesas Operacionais

Outras Despesas

195.610,90

12.000,00

38.000,00

145.61 0,90

Vinicius Silva Linhares
Sócio Administrador
CPF: 025.844.133-02

São José de Ribamar-MA,31 de Dezembro de 2021

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492.973-0s

MA-009947-8-O

Fim
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Folha: 6 de 6

TERMO DE ENCERRAMENTO

contém o presente livro Folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 6 em uma
via, todas elas lá escrituradas e serviu como Livro Diário ne 002, referente ao
período 0110112021 a 3111212021, com encerramento do exercício social em
3111212021, da firma vR sERvtcos & coMERcto LTDA, esrabetecida no(a)
AV RUA SANTA IUARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-1'5;
n4108, bairro MAIOB|NHA, cEp 65110-000, cidade são José de Ribamar,
estado MA, inscrita no c.N.P.J. 39.232.093/0001-'t5 e registrada no(a) JUNTA
COMERCIAL Do ESTADO Do MARANHÃO sob o ne 21201142641
por despacho de 29109t2020.

São José de Ribamar-MA, 31 de Dezembro de 2021

Vinicius Silva Linhares
Sócio Administrador
CPF: 025.844.133-02

Mateus Silva Marques
Contador

CPF: 013.492.973-05

MA-009947-8-O



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 7 de 7
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ASSINATURA ELETRÔNICA
a6

Certificamos que o ato da empresa VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por.

CPF/CNPJ Nome

01 349297305 MATEUS SILVA MARQUES

02584413302 VINICIUS SILVA LINHARES

CERTTETCO À ÀUTENTTCÀÇÃO st, ]-3/05/2022 16;28 SOB N. 20220602360
PROTOCoIO: 22C6O236O DE L2/OS/2O22. NIRE: 2L2OLL4264L.
vR sERvrços e couíecro ttol

ÀNSEI,MO DTÀS CÀRNEIRO LOPES FII,EO
nespoxsr(ver. nrr.a eoraxrrc.a,çÀo

sÂo r.uÍs, t3/os/2022
eq)resafaci]'.E. gov.br

JtlçEi,tâ

TDENTTF|CAçÃO DO{§} A§§|NANrE§}



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegração

JUCEÍrilA

TERÍUO DE AUTENTTCAÇÃO - LTVRO D|G|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n.
12206142125 em 1310512022, prolocoto 220602360. para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
I h ltp.ilryyry.eru1eqqÍeçr l.!!A.ggy. b0 e i nfo rm ar o cód i go de verif icação

Nome Empresarial
:

. VR SERVIÇOS & COMERCIO LTDA

Número de Registro: ,21201142641

392320930001 1 5

Munícipio

Tipo de Livro:

Número de Ordem

Período de

7305

São José de Ribamar

01 101 t2021 - 31 t12t2021

MATEUS SILVA MARQUES M4009947/O-B

VIN ICIUS SILVA LINHARES

cERrrErco a eutmlrrclÇÁo nq t3/os/2022 16:28 soB N" 20220602360
PRoTOCoLO: 2206023Â0 DE L2/OS/2O22. Cóoreo on vr,nrrrclçã,o:
L22O6L42L25., NrRE : 212O11112641.
vR sERvrÇos I conÉncro r.mlJUÇH],lA

ÀIISEIMO DIÀS CÀRNEIRO LOPES FILBO
nsspoxsi(val pet,À lurEtTrcÀÇÁo

sÃo r.trÍs, L3/os/2o22
ê!rp!es,qfaci]-.m - gow-br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à mmprovaçáo de sua autenticidade nos resptrtivos portais,
infomando seus respechvos códigos de verifi€çáo.

ldentiÍicação de Empresa

CNPJ:

lüentificaçâo de Livro Digitel

DIARIO

2

Assinante(s) f,lome cÊcloAB

02584413302
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Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição de São José de Ribamar

CE RTJUDGRA-SJDSJR - 8O2O22
Codigo de validaçáo: E280341367

CERTIDÃO OE FALÊNCIA

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos
arquivos dos feitos relacionados a Falência, Goncordata, Recuperação Judicial e
lnsolvência Givil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 2o (segundo) dia do
mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR
processos contra VR SERVICOS & COMERCIO LTDA, GNPJ no. 39.232.093/000í-1S.

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente na Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José
de Ribamar, da Comarca da llha, Estado do Maranhão.

oesenveçôes:
1. O CPF/CNPJ constantês nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessâdo e destinatário;
2. Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemasTHEMlSpG e pJE epelo período de 10 (dez) anos;
3. Esta certidáo terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ)e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA
secretário Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária
secretaria Judicial de Distribuição de são José de Ribamar

Matrícula 157958

Documento assinado. sÃo JosE DE RlBAMAR,2stozt2o2213:36 (MAtLSoN RUBEM pESTANA pEREtRA)

CERTJUDGRA-SJDSJR - 802022 I
Valide o documento em www.tima

Código:
jus.br/va

E28034í367
rlidadoc.php

1
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PODER JUDICÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO i

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicialde Distribuição de São José de Ribamar

-77'

CE RTJUDGRA-SJDSJR - 802022
Codigo de validação: E280341367

CERTIDÃO DE FALÊxcn

CERTIFICO a requerimento da parte interessada, que buscando em nossos
arquivos dos feitos relacionados a Falência, Concordata, Recuperação Judicial e
tnsolvência Givil, por meio dos Sistemas Themis PG e PJe, a partir do 20 (segundo) dia do\/-mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e doze) até a presente data, NÃO EXISTIR
processos contra VR SERVICOS & COMERCIO LTDA, CNPJ no. 39.232.093/0001-íS.

Certifico finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente
no Termo Judiciário de São José de Ribamar. O referido é verdade, me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente na Secretaria de Distribuição do Termo Judiciário de São José
de Ribamar, da Comarca da llha, Estado do Maranhão.

oBSERVAÇÔES:
1. O CPF/CNPJ constantes nas certidões Íoram inÍormados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário;
2. Esta certidáo abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São José de Ribamar - MA, com pesquisa nos sistemasTHEMISpG e pJE e
pelo período de 1 0 (dez) anos;
3. Esta certidão terá validade de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via, sem rasuras e mediante
assinatura do servidor (art. 199 do Código de Normas da CGJ).

Documento assinado. sÃo JosE DE RlBAMAR,zstozt2o2213:36 (MAtLSoN RUBEM pESTANA pEREtRA)

CERTJUDGRA-SJDSJR - BOZO22 / Código: E280341367
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

rwur& re$srÇÀ!o g1Âo!@ [^q$Hio

MAILSON RUBEM PESTANA PEREIRA
secretário Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária
secretaria Judicial de Distribuição de são José de Ribamar

Matrícula 157958

1
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tâmcr* Hunicipal IIr tina §a$rigus*
p*tÁein rsrxcÂDÕR LUIs §*"AãÀü csRR§.{,

Praça H.ui Feresndes Ccsta, t,/n lcnàru
tN.{Pf : 14.§43.4§ 1 lüüü t. I S

',IINÁ 
RoE§IüUãs . HÂ§â}THÂ$

ATESTADO DE ACIDADE TÉCNICA

Câmara Municipalde Nina Rodrigueg inscrita no CNPJ L4.O43.451,/0001-10, situada Rua

do Fernandes Costa ns 1058, Centro - Cep: 65450-000, ATESTA para os devidos fins que a

empresa VR SERVTçOS e COfuÉRqO LTDA, inscrita no CNPJ: 39.232.O93/0001-l5situada na

Avenida Maranguape, Condomínio Bela Cintra, Bloco 15 AP 108, executou os serviços de

Manutenção de computadores, impressoras e recarga de suprimentos de impressoras e

scanner, para esta Câmara Legislativa, sendo estes cumpridostodos os prazos de entrega,
mediante comprovação a Nota Fiscalde Serviço 001" emitida diaZSlOal2OZL.

Atestamos que tal serviço foi realizado de maneira satisfatória, não existindo em nosso
registro até a presente data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade com as
obrigações referidas.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Nina Rodrigues MA, em 04 de
Agosto 2021.

MUNICIPIO DE NINA Assinado deforma disitat por

RODRIGUES _ CAMARA MUNtctpto DE NtNA RoDRtcuES -

M U N I Cl PAL:'t 404345 1 O ffijlilânr,, ooor4sr ooo n o

00,l l0 Dados:2021.08.M08:36:16-03,00,

CONCEIÇAO DE MARIA BRAGA COSTA CRUZ
Presidente da Câmara Municipal

t26.370.4t3_15



L,.rsrio: o6ô6ÔOJ .i. u)*?;7
.: 8ó9

c*ntabilisade
e consultoria

ATESTADo DE cApActDAoe rÉcucl

A NR GONTABILIDADE E coNSULToRtA LTDA, inscrita no cNpJ no
03.347.591/0001-66, situada à Rua das Juçaras no 08, Bairro Renascença
Município de são Luis-MA, ATESTA, para os devidos fins que a Empresa vR
CONTABILIDADE Do MUNIM EtRELt, nome de fantasia ACCOUNTING &
SGANNING EIRELE, inscrita no cNpJ no 39.232.093/0001-15, situada à Rua
Santa Maria, Condomínio Bela Cintra, no 108, Bairro Maiobinha- São José de
Ribamar -Ma, vem prestando serviço para esta empresa de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de informática e preparação de
documentos para prestação de contas de poder público a partir de novembro de
2020 e até a presente data, não consta nada que desabone a conduta ilibada
dessa conceituosa Empresa.

São Luis(Ma),24 de abril de2021

t_

NILTON LUIZ LIMA
PRASERES:064833 1

349

Assinado de forma digital por
NILTON LUIZ LIMA
PRASERES:0648331 3349
Dados: 2021.04.24 08:24:06 -03'00'

NR CONTABILIDADE E CONSULTORIA LTDA
Nilton Luiz Lima praseres

Sócio-Administrador

@
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iiêii;ix"ÂiIíis§ Governo do Estado do lvlaranhão
Secretaria de Estado de lndúsúia e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhâo

;[êiii§l'ff§f,Í8G

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacionalde Flegistrc de Empresas Mencantis - SINEEM

Ceúlficamos que as inÍormaÇôes abêixo constam dos documentoE arqlj]vadôs

CertiÍicamos quê VR SERVIÇOS & COfúEHCtO LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como sêgue:

Protocolo: MAC2202l 528116

NrRE 21201í42641

cNPJ 39.232.093/0001 -1 5

Situação
ATIVA
Status

Ato

002
o02

223
002
002
002
310

310

002

315
091

Descrição

coNSoLtDAÇÃo DE coNTRATo/ESTAruro
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANCO
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA i
EMPRESARIO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ATO CONSTITUTIVO

Número

20200859838

20201 031 1 75

Arquivamentos Posteriores

Data

13tOst2022
13t05t2022

13105t2022
30t06t2021
30t0612021
17/03t2021
12/03t2021

01t12t2020

202205991 65
202205991 65

20220602409
21201 1 42641
21201 1 42641
20201152827
2021 009431 1

20200820362
21 6001 62491

nesta Junta Cúntêrcial e são r'ra data da sua

-rdereço Completo RUA SANTA MAB|A, CONDOMINTO BELA CTNTRA OUADRA BL-15, Ns I 08, xxxxx, MAIOBINHA - São José de Ribamar/MA - CEp 651 1O-

Esta certidão Íoi emitida 10:44:38 (horário de Brasília).
Se impressa, veriÍicar sua no o código QCE2QZEH.

{lilil 
til ilt lill ililllruffiul[luJll llil ilfl til ll]

ldel

27t11t2O?A

29t09t2020
29tO91202A-

CARLOS ANDHE DE MORAES PEREIRA
SecÍêtário(a) Gêrat



Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DEJUST!çA DO DISTRITO FEDERAL E DOSTERR[óRtos

'06QeaL 4 ZZ-
?+J

'/-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DlsrRlBulçÃo (AçÕES DE FALÊNcIAS E REcupERlçôÊs JUDtctAts)

1a e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/Og/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
39 "232.093/0001 -1 5

1]DTT
ü.

-UesenvRçÕrs:

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informaçôes inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuaiização dos processós por cárência de d'ados do poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventário.s, interdições, tutelaé e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus-br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consia, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo át da t-ei8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentençã não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-óe o nriméio oo sãío dióii;íád *güáçá
impresso.

. -"nitida gratuitamente pela internet em: 2gl09 /2022
-Se 

I o d i g ita I d e s eg u ra nça 2oàz.crD. KEHT. D97A.AHux.4Dt7. LVAK*** VALIDA POR 30 (TR|NTA) DIAS ***

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasítia - Mitton Sebastião Barbosa, pãç" fi;ilül - L;iài, óro"o l, Ala B - Téneo.

Horário de Arendimento: zh as rfrl,aiÍt:[?5r" a sexta-feira, exceto feriados.

28/09/2022 0B:33:11



Poder Judiciário da União

TRTBUNAL DE JUSTTçA DO D|STR|TO FEDERAL E DOS TERRTTóR|OS

;. r. o606cü; ozL' 8lZ
':r,.*-4.-

cERflDÃo NEGATIVA DE DlsrRIBUrçÃo (ESpEctAL - AçÕES cívErs E cRtMtNAts)
1a e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e
criminais disponíveis até 28109/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CpF/CNpJ de:

VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
39.232.093/0001-1 s

lBSERVAÇÕES:
-a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida

pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as Ínformações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualizaÇão junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processós por cárência ae Oiaos ào poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidôes, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJD-FT (www.tjdftjus.br), no menu Serviços, Gertidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-ée onúméio do selo digitai Ae seguranÇ
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 2Bl09 /2022
. -elo digital de segurança 2o22.crD.Exss.Mcog.e3vo.99s7.RsB3r+** y[1gDA poR 30 (TRTNTA) D|AS r.**

Página 1 de 1

TJDTT

28l09/2022 08:33.46

NUCER - Núcleo de Emissão de CeÍtidiies do TJDFT
Fórum de Brasília - Mihon sebastião Barbosa, praça úunacipaí- L-oãi, ároco l, Ata B - Téneo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feÍiados.
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FÀCIL MAUNHÀo-
Governo do Estado do fi,4aranhão
Secretâria de Estado de lndústria e comércio - SEINC
Junla Comercial do Êstado do lt{aranhão

r'[' Gô!EiN{]ncrtlE
FACJL rlARÂNHÂo*

CERflDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - §INHEM

Cêrtilicamos quê as inÍormâÇÕes âbâixo constam dôs dôcumentos arquivarios
nesla Junta Comercial ê sào vígentês na data da sua

Endereço Completo
AVENidA RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL.1 5, NS 108, MAIOBINHA - SáO JOSé dE RibAMAr/MA - CEP 651 1 O.OOO

Social
ESTABELECIMENTO NAO TEM ATENDIMENTO AO PUBLICO, FUNCIONA APENAS COMO PEOUENO DEPOSITO E ESCRITORIO
ADMINISTRATIVO,

Último Arquivamento
Data
13t05t2022

Número
20220602409

Esta certidão foi emitida
Se impressa, verificar sua

(horário de BrasÍlia).
', com o código 9SI2MPAL.

r |lililil llil lilt ll| iltllilffitilluruffitilt ltil ilil til ffi

Nome Emplesariâl: VR SEHVTÇOS & CO*ÉRCtO UTOI

Nâaurêza Juridica: Sociedadê EÍnpresária Limitadâ

Prolocolo: iú4C2202'1 5281 4

NIRE (Sede)
21201142641

CNPJ
39.232.093/0001-1 s

Data dê Ato Constitutivo
29109t2020

lnício de Atividadê
28t09t2020

Capital Social
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
VINICIUS SILVA LINHARES 025.844.133.02
Nome CPF/CNPJ
RENATO CORS|N| DE 003.472.073-16
CARVALHO

Participação no capital Espécie de sócio
R$ 100.000,00 Sócio
Participação no capital Espécie de sócio
R$ 100,000,00 Sócio

Término do mandato
lndeterminado
Término do mandato
lndeterminado

Administrador
S
Administrador
N

Dados do Administrador
Nome
VINICIUS SILVA LINHARES

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1deÍ

lndeterminado
CPF
025.844.133-02

i[tôbvêntos
223 t 22t- BALANCO

CARLos ANDRÉ D,E MÔHAES PE§üINI
Secretário Geral



REFERENTE A TODos os ESTABELECIMENT1S DO EMPREGA11R vR sERv,Cos & coMERc,o LTDA - tNsCRtçÃo 3g.232.o%/ctr,11-ts

MINISTÉRIO DO TRABATHO E PREVIDÊNCIA

SECRETARIA DE TRABATHO

Coordenação-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: VR SERVICOS & COMERCTO LTDA

rNscRrçÃo: 39.232.093/0001-15
DATA E HORA DA EMIsSÃoz28lo9l2o22, às08:30:35, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2.ApresentecertidãonãomodificaasituaçãodoempregadorqueconstedocadastroprevistonaPortarialnterministerial MTE/SDH n"2,de72demaio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2e da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitentê, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - pFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especíÍica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n" 667, de I de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço : https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: C2X4FMLCED

A autenticidade também pode ser verificada a partir do eR code ao lado

E

Pógino 7 de 7
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TRrgutuAL DE fOmIAs EA UlUtÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa àrazáo social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emz 2810912022 08,32,24

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Social: VR SERVICOS & COMERCIO LTDA
' l : 39.232.093/000 I -1 5

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do AOLTI.

Gestor: CNJ
: CNIA - cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

e Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão no do stor, A

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ,cdo

Gestor: Portal da Transparência

Gestor: Portal da Transparência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas punidas

da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão no do ue

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

8+é*7

no
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965,de 23 de abril
de20l4, Lei no 13.460,de26 de juúo de2017, Lei no 13.726,de 8 de outubro de 201g,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de2016.
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COIISELHO REGIONÂL DE {ONIABIUOADE
DO MARANHÂo

CONSELHO REGTONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
GERTIDÃO DE HAB|LITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABTLIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFI DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÂO, 12t09t2022 as 12.04.10
Válido até. 11 I 1212022.
Codigo de Controle. 556378.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

",ijir:{,:ig§Cffi
ryffi

ffit

$ssffiffi §R§M&

NOME...........
REGISTRO...
CATEGORIA.
cPF...............

MATEUS SILVA MARQUES
MA-009947/O-8
CONTADOR

*"*.492.973-*"

1t1



CNPJ: 39.232.093/0001- 15
AV MARANGUAPE N" 108 Maiobinha - SãoJosé de Ribamar, Cep: 65.110-000

sÊRvrç{ls É soi,lÉFclo LTIIÀ

DECTARAçÃO UNrCA

ú:ê(o@ej_j. ru!
8rO

. ','?,
A empresa VR SERVIÇOS & COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ ns 39.232.093/0Ó'Ô1-L5;'por intermédio de
seu representante legal o (a) Sr(a) Vinícius Silva Linhares, portador (a) da Cl ne 015079122OOO-7 e do CPF

ne 025.844.133-02, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no lnciso V do

Art.27 da Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1983, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição MEIEPPICOOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei

Complementar ne. L4712074 e; na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme LeiComplementar ne M7l2OL4;
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme LeiComplementar ne L47l2ot4.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal ns. Lt.488l2OO7.

O Não é ME/EPP/cooP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende

a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço

oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32,§2.e, da Lei Federal n.e

8.666193, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe,

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na

íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.
a. Declara ainda, nos termos do artigo 9e, lll, da Lei Federal n.e 8.666/93, que não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelalicitação.

b. Declara também, nos termos do artigo 9e, I e ll, da Lei Federal n.s 8.666/93, que não incide em suas

hipóteses vedadas.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

AV MARANGUE N" 108 Maiobinha - São José de Ribamar,
Cep:65.110-000

{D
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SEXVTCO§ 6 ÊOi'tÊRgrO LroÀ

CNPJ: 39.232.093 / 0001-1s
AV MARANGUAPE N" 108 Maiobinha - São José de Ribamar, Cep: 65.110-000

v(Ú-ú-; '.) Zt: L.L
ô8J
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c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida
licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta,
em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou

impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

sÃo JosE DL, RIBAMAR-MA, 23 de agosto de2022
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI , estabelecido(a) na
AVENIDA RUA SANTA MARIA, CONDOMINIO BELA CINTRA QUADRA BL-,I5,
108 , MAIOBINHA, São Jose de Ribamar - MA, CEP: 65110-000, requer a
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 1411212006.

São Jose de Ribamar - MA, 26/09/2020

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

VINICIUS SILVA LINHARES
Tilular/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa VR CONTABILIDADE DO MUNIM EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

VINICIUS SILVA LINHARES02584413302

JUçHl..*A

cERTIFIco o REGISTRo EM 29/O9|2O2O 12:{L soB N" 2L600162491.
PRoToCoLO: 200A20362 DE 29/09/?O2O.
cóoreo oe venrrlcÀÇÀo: 12004619903. cNpJ DÀ sEDE: 39232093000115
NIRE: 21600162491. coM EFEITOS DO REGTSTRO EM: 26/09/2020.
VR CONTNTILIDÀDE DO III'NIM ETRELI

lÍr.ren rmnssÀ RoDRrG{rBs t{E!{DoNÇÀ
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eq)!êsefaci1.E. gov.br
Â validade deste documento, se impressc, fica sujeiLo à comprovêção de sua autenticidade ncs respectlvos portais,

ioformando seus respectivos códigc)s de verifj-caÇào.
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§ubchefia para Âssuntos Juridicos

LEI N" 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

lnstitui a Declaraçáo de Direitos de Liberdade Econômica: estabelece
garantias de livre mercado: âltera as Leis n9§ 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 11 598. de
3 de dezembro de 2OO7 , 12.682, de 9 de julho de 2AQ, 6.0í5, de 31
de dezembro de 1973, 10.522, de 19 dê julho de 2002, 8.934, de 18 de
novembro 1994, o Decreto-Lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5,452, de 10 de maio dê 1943; revoga a Lei Delegada no 4, de 26 de
setembro de 1962, a Lei no 1'1 .887, de 24 de dezembro de 2008. e
dispositivos do Decreio-Lei no 73, de 21 de novembro de'1966; e dá
outras providências.
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Mensagem de Veto

Conversão da Medida Provisória no 881 , de 2019

Regulamento Vigência

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DrsPosrÇÔES GERATS

Art.'1o Fica instituída a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, que estabelece normas de proteção à livre iniciativa e ao livre
^rercício de atividade econômica e disposiçôes sobre a atuaçáo do Estado como agente normativo e regulador, nos termos do inciso lV do cap-Uldg

-t. :l!, do paráqrafo único do art. 170 e do caput do art. .1 74 da Con
\J-,

§ 1o O disposto nesta Lei será observado na aplicação e na interpreta@o do direito civil, empresarial, econômico, urbanístico e do trabalho
nas relaçôes jurídicas que se encontrem no seu âmbito de aplicação e na ordenaçáo pública, inclusive sobre exercício das profissões, comércio,
juntas comerciais, registros públicos, trânsito, transporte e proteção ao mêio ambiente.

§ 20 lntêrpretam-se em favor da liberdade econômica, da boa-fe e do respeito aos contratos, aos investimentos e à propriedade todas as
normas de ordenação pública sobre atividades econômicas privadas.

§ 3" O disposto nos arts. 1o, 2o, 3o e 4o desta Lei não se aplica ao direito tributário e ao direito financeiro, ressalvado o inciso X do caput do
art. 30-

§ 40 O disposto nos arts. 1o, 20, 30 e 40 desta Lei constitui norma geral de direito econômico, conforme o disposto no inciso I do cazuL_e nos §§
1o, 20, 30 e 4o do art. 24 da Constituiçáo Federal, e será observado para todos os atos públicos de liberaçáo da atividade econômica executados
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, nos termos do § 20 deste artigo.

§ 50 O disposto no inciso lX do caput do art. 30 desta Lêi não se aplica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ex@to se:

I - o ato público de liberação da atividade econômica for derivado ou delegado por legislação ordinária fedêral; ou

ll - o ente Íederativo ou o órgâo responsável pelo ato decidir vincular-se ao disposto no inciso lX do caput do art. 30 desta Lei por meio de
instrumento válido e próprio.

§ 6o Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se atos públicos de liberação a licença, a autorização, a concessão, a inscrição, a
ermissão,oalvará,ocadastro,ocredenciamento,oestudo,oplano,oregistroeosdemaisatosexigidos,sobqualquerdenominação,porórgãoou

. úidade da administração pública na aplicação de legislação, como condição para o exercício de atividade econômica, inclusive o início, a
continuaçáoeofimparaainstalação,aconstrução,aoperação,aproduçâo,ofuncionamento,ouso,oexercícioouarealizaçáo,noâmbitopúblico
ou privado, de atividade, serviço, estabelecimento, profissão, instalação, operação, produto, equipamento, veículo, edificação e outros.

Art. 20 São princípios que norteiam o disposto nesta Lei:

I - a liberdade como uma garantia no exercício de atividades econômicas;

ll - a boa-fe do particular perante o poder público;

lll - a intervenção subsidiária e excepcional do Estado sobre o exercício de atividades econômicas; e

lV - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o Estado.

Parágrafo único. Regulamento disporá sobre os critérios de aferiçâo para afastamento do inciso lV do caput deste artigo, limitados a questões
de má-fé, hipersuficiência ou reincidência.

CAPÍTULO II

DA DECLARAÇÂO DE DtRE|TOS DE LTBERDADE ECONôMtCA

Art. 30 São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o crescimento econômicos do País, observado o
disposto no parágrafo únic, do art. 170 da Constituição Federal:

I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade privada própria ou de terceiros
consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação da atividade econômica;

ll - desenvolver atividade econômica em qualquer horário ou dia da semana, inclusive feriados, sem que para isso esteja sujeita a cobranças
ou encargos adicionais, observadas:



a) as normas de proteçáo ao meio ambiênte, incluídas as de repressão à potuiÉo sonora e à perturbaçáo do sossego público;

b) as restriçóes advindas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio jurídico, bem como as decorentes das nomas de
direito reat. inctuídas as de direito de vizinhançã; ê 

,QEqtu .4 + l
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lll - definir livremente, em mercadoô não regulados, o preço de produtos e de seNiços como consêquência ae 4gie[&es da oferta e da

demanda;

lV - recêber trêtamento isonômico de órgãos e de entidades da administração pública quanto ao exercício de atos de libeíaÉo da atividade
econômica, hipótese em que o ato de liberação estará vinculado aos mesmos critérios de interpÍetaÇáo adotados em decisões adminiskativas
análogas anteriores, observado o disposto êm regulamento;

V - gozar de presunÉo de boa-fé nos atos praticados no exercÍcio da atividade econômica, paía os quais as dúvidas de interpretaÇão do
direito civil, empresarial, econômico ê urbanístico sêrão resolvidas de forma a preseNar a autonomia privada, exceto se houver expressa disposição
legalem contrário;

Vl - desenvolver, executaí, operar ou comercializar novas modalidadês de produtos ê de setuiços quando as noÍmas infralegais se tornarem
desatualizadas por força de desênvolvimento têcnológico consolidado internacionalmente, nos termos estabelecidos em regulamento, que
disciplinará os requisitos para aferição da situaçáo concreta, os p.ocedimentos, o momento e as condiÇões dos eÍeitos;

vI - (VETADO);

Vlll - ter a garantia de que os negócios jurídicos empresariais paritários serão objeto de livre estipulação das partes pactuantes, de forma a
aplicâr todas as regras de direito empíesarial apenas de maneira subsidiária ao avençado, exceto normas dê ordêm pública;

lX - ter a garantia de que, nas solicitações de atos públicos de libeÍaçáo da atividade econômicâ que se sujeitam ao disposto nesta Lei,
aprêsêntados todos os elementos necessários à instruÉo do processo, o particular será ciêntificado êxprêssa e imediatamentê do prazo máximo

:trpulado para a análise de seu pedido e de que, transcorrido o prazo fixado, o silêncio da autoridade competente importará aprovação tácita para
\-ádos os efeitos, íessalvadas as hipótêses expressamente vedadas em lei; Íyj!lqQee[C.!qXlLl).!l8,ie.2q19)_ Vigência

X - arquivar qualquer docúmento por mêio de microfilme ou por meio digital, conforme técnic€ e requisitos estabelecidos em regulamento,
hipótese em que se equiparará a documento físico para todos os efeitos legais e para a comprovaÉo de qualquer ato de direito público;
(Begulamento)

Xl - não sêr exigida medida ou prestação compensatóíia ou mitigatóíia abusiva, em sede de estudos de impacto ou outras liberações de
atividade êconômicâ no direito urbanístico, entendida como aquêlê que:

b) requeira medida que já era planêjada para execuçâo antes da solicitaçáo pelo partÍcular, sem que a atividade econômica altêre a demanda
paÉ execuçáo da referida mêdida;

c) utilize-se do pa(icular pata Íealizat execuções que compensem impactos que existiriam independentemente do empreendimênto ou da
atividade econômicá solicitadat

d) requeira a êxecução ou prestaÉo dê qualquer tipo para áreas ou situaçáo além daquelas diretamente impâctâdas pela atividade
econômica; ou

e) mostre-se sem Íazoabilidade ou desproporcional, inclusive utilizada como meio de coaçáo ou intimidaÉo; e

Xll - nâo sêr exigida pela administração pública direta ou indireta cêrtidão sem previsão expressa em lei.

§ 10 Pa.a fins do disposto no inciso I do caput deste artigo;

| - ato do Poder Executivo Íederal disporá sobre a classificação de atividades de baixo risco a ser observada na ausência de legislaçâo
êstadual, distrital ou municipal especíÍica;

ll - nâ hipótese de ausência de ato do Poder Executivo Íederal de que trata o inciso I deste parágrafo, será aplicada resoluÉo do Comitê para
Gestão da Rede Nacional paÍa a Simplificação do Registro ê da Legalização de Empresas e Nêgócios (CGSIM), independentemente da adeíência
do ente federativo à Rêde Nacional para a Simplificação do Rêgistro e da LegalizaÉo de Empresas e Negócios (Redesim)i e

lll - na hipótesê dê existência de legislaÉo estadual, distrital ou municipal sobre a classificação de atividades de baixo risco, o ente federativo
que editar ou tivêr editâdo norma específica encaminhará notificação ao Ministério da Economia sobre a edição de sua norma.

§ 2o A fiscalizaçáo do exercicio do direito de que trata o inciso I do caput deste artigo sêrá realizada posteriormênte, de ofício ou como
consequência de denúncia encaminhada à autoridade competente.

§ 3o O disposto no inciso lll do câput deste artigo não se aplica:

l- às situaçóes em que o preço de produtos e de serviços seja utilizado com a finalidade de reduzir o valor do t.ibuto, de posteígar a sua
arrecadaçáo ou de remeter lucros êm forma de custos ao exterior; e

ll - à legislação de defesa da concorrência, aos direitos do consumidor e às demais disposições protegidas por teifederal

2e+ry íRevogêdqBÊb Lei 14.0Í1, de 2o2o)

§ 5' O disposto no inciso Vlll do caput deste artigo náo se aplica à empÍesa pública e à sociedade de economia mista deÍinidas nos arts. 3o e
4o da Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

§ 60 O disposto no inciso lX do caput destê artigo não se aplica quando:

a) (VETADo);



l- versarsobre questóes tributárias de qualquer espécie ou de concessão de registro de marcas; .. L;ttêlbJ LDI L
ll - a decisáo importar em compromisso Íinanceiro da administraÉo pública; e 

-ü6 
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lll - houver objeçáo expressa em tratado em vigoí no país. . /
§ 70 A aprovaçâo tácita píevista no inciso lX do caput deste artigo não sê aplica quando a titularidade da solicitação íor de agente público ou

de seu cônjuge, companheiro ou parente em linha Íeta ou colateral, por consanguinidaoà ou afinidade, até o 30 (terceirój grau, dirigida a àutoridade
adminrstratlva ou politrca do própno órgão ou êntidade da administraçâo pública;m qire desenvolva suas atividaàes funclona,s.

§ 8o O prazo a que se rêfere o inciso lX do caput deste artigo será definido pelo órgâo ou pela entidade da adminastíaÉo pública solicitada,
observados os principios da impessoalidade ê da eficiência ê os limitês máximos estabelec--idos em regulamento.

§ eo (vErADo)

§ 10. O disposto no inciso Xl do caput dêstê artigo nâo se aplica às situações de acordo resultantes de ilicitude.

§ 11 Para os fins do inciso Xll do caput deste artigo, é ilegal delimitar prazo de validade de certidão êmitida sobre fato jmutável, inclusive
sob.e óbito.

,019)

CAPíTULO III

DAS GARANTIAS DE LIVRE INICIATIVA

. .. Art. 4' É dever da administração pública e das demais entidades que se vinqrlam a esta Lei, no exercício de regulamentaçáo dê norma
oÚblica pertencente à legjslaÉo sobre a qual esta Lei versa, exceto se em estrito cumprimento a previsão êxplícita em lei,lvitar o abuso do poder

gulatório dê maneira a, indevidamente:

I - criar reserva de mercâdo ao favorecer, na regulaçáo, grupo econômico, ou profissional, em prejulzo dos demais concorrentes;

ll - redigir enunciados que impeçam a entrada de novos competidores nacionais ou estrangeiros no mercado;

lll - êxigir especificaÉo técnicâ que nâo seja necêssária para atingir o fim desejado;

lV - redigir enunciados que impeçam ou retaÍdem a inovaçáo e a adoÉo de novas tecnotogias, processos ou modelos de negócios,
ressalvadas as situaçõês consideradas êm regulamento como de alto risco;

V - aumentar os custos de transaçáo sem demonstraçáo de benefícios;

Vl - criar demanda artificiâl ou compulsória de produto, serviço ou atividade profissional, inclusive de uso de caítórios, rêgiskos ou cadashos;

Vll - introduzir limites à livre formaÉo de sociededes empresaíiais ou dê atividades econômicas;

Vlll - restringiÍ o uso e o exercício da publicidade e propaganda sobre um setor econômico, ressalvadas as hipóteses expressamente vectadas
em leiíederal; e

lX - exigir, sob o pretexto dê inscriçáo tributáíia, requerimentos de outra natureza de maneira a mitigar os efeitos do inciso I do caput do art. 3odesta Lei.

CAPITULO IV

\, DAANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO

Art' 5' As propostas dê edição e de atteração de atos normativos de interesse geral de agentes êconômicos ou de usuários dos serviçosprestados, editadas por órgão ou entidade da administração públicã Íederal, incluídas aé autarquiãs e as tunoáçoes puoticas, serao preceuiàás'oãrealizaÉo de análise de impado regulatório, que conÉrá informações e dados sobre oJ plr"iúÀi" it"it*'oo -aio 
normativo para veriÍicar arazoabilidade do seu impaclo êconômico. {Regulamento)

. .P9Íásrafo único. Regulamento disporá sobre a data de início da exigência de que trata o caput deste artigo e sobre o conteúdo, ametodologia da análise de impac{o Íegulatório, os quesitos mínimos a serem ob]eto de e."Àà, á" Áipãt""á" àÀ!õ iera ourigatoria sua reatizaçãoe as hipóteses êm que poderá ser dispensada.

CAPITULO V

DAS ALTERAÇÓES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 60 Fica extinto o Fundo sobêrâno do B-rasil (FSB), fundo especial de natureza contábil ê Íinancêira, vinculado ao Ministério da Economiâ,criado pela Lei no 11.887, dê 24 de dezembro de 2OO8

Art To ALe'no10406,de 10 dê jaôêiro de 2002 (código civir), Êassa â vigorar com as seguintês arteraçóes:

"Art 49-4. A pessoa jurídica náo se confunde com os seus sócios, associados, instituidores ou administradores_

Parágrafo único' A autonomia patnmonial das pessoas jurídicás é um instrumento lrcito de alocaçáo e segregação deriscos' estabelecdo pela lei com â..finalidâde de estimuta; empreenoi.ento" pãi" ã ge-;"-ç"ao o" 
"ãEãg"" 

t,,buto, rendae inovação em benefício de todos ,

'Ad-l[ Em caso de âbuso da personaljdâde jurídicâ, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusãopatíimonial, pode o iuiz, a requ_erimento da parte, ou do Ministério euoiico quàÀaó rné ijãrtãi i"t"*" no processo,desconsiderá-la paía que os efeitos de certàs e determinadas retações de ãorijaço"i iã1"ã 
""iãnooos 

ao" oen"particula'es de administradores ou de sócios da pessoa jurídica ben"n"]aãà" oireu oíinoii"tãrirlnt""pà]o 
"ouro.



§ 1o Para os fns dodisposto neste artigo, desvio de finalidadê é a utilizaÉo da pessoa juridica com o propósito de lesar
credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.

§ 20 Entende-se por confusão patrimonial a ausência de separação de fato entre os patrimónios, caracterizada por:

| - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigaçóes do sócio ou do administrador ou vi@-versa:

ll - ía-nsferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestaçóes, exceto os de valor proporcionalmente
insignificânte;e

lll - outros alos de descumprimênto da autonomiê patrmo.nial.

§ 3" O disposto no câput e nos §§ 10 e 20 deste artigo também sê aplica à extensáo das obÍigaÉes de sócios ou de
admrnrskadores à pessoa jurídica.

§ 40 A mera existência de grupo econômico sem a píesenç€ dos rêquisitos de que trata o caput destê artigo não autoriza
a desconsideraÉo da personalidadê da pessoa jurídica.

§ 5o Não constitui desvio dê finalidade a mêra expansão ou a alteração da finalidade original da atividade êconômica
específica da pessoa jurídica." (NR)

"Art. '113.

§jl:A inlerpretação do negócio jurídico deve lhê atribui. o sentido que

| - for confirmado pelo compoítamento das paÍtes posterior à celebração do negócio,

'A(. 1.052

;.1,ç.&-b§8l: .C-*
8út .

i. ::-:
ll - corresponder aos usos, costumes e práticês do mercâdo relativas ao tipo de negócio;

lll - coÍresponder à boa-fé;

lV - Íor mais benéfico à parte que não redigiu o dispositivo, se identifiúvel; e

V - coÍe§ponder a qual seria a razoável negociaÉo da§ partes sobrê a questão discutida, inferida das demais
disposições do negócio ê da recionalidade econômica das pades, consideradas as informaÇões disponíveis no momento
de sua celebração.

§ 2' As partes poderão livÍemente pactuar regras de interpretaÉo, de preenchimento de lacunas ê de integraçáo dos
nêgócios juÍidicos divêrsas daquelas previstas em lei." (NR)

"Ar1 42'1 . A liberdade contratual será erercida nos timites da função social do contrato.

Parágrafo único. Nas relações contratuais privadas, prevaleceÍâo o princípio da intervençáo mínima e a excepcionalidade
da revisão contratual." (NR)

'Art. 421-4. Os contratos civis e empresariais presumem-se paritários e simétricos até a presença de elementos
concretos qle justmquem o afastamento dessa presunÇáo, .essalvados os regimes juridicos previstos ém bis êspeciais,
gaíentido também que:

I - as partes negociantes poderão estabelecer parâmetros objetivos para a interpretação das cláusúlas negociais e de
seus píessupostos de íevisão ou de resoluçáo;

ll - a alocaçáo de riscos definida pelas partes dêve ser respêitada e observada; e

lll - â revisão contratual somente ocorierá de maneira excepcionale limitada.,,

'Art. 980-A. .............

§-Z: Somente o patrimônio social da empresa responderâ pelas dívidas da empresa individual de responsabilidadê
limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer situação, com o patrimônio do titurar que a conatit;i
ressalvados os câsos de fÍaude." (NR)

§]a A sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas.

§ 20 Se Íor unipessoal, aplicár-se-ão ao documento de constituiÉo do sócio único, no que coubêr, as disposições sobre
o contrato social." (NR)

"CAPiTULO X

DO FUNDO DE INVESTIMENTO

'Arl 1.368-C. o fundo de investimento é uma comunhào de recursos, constituído sob a forma de condomínio de naturêza
espêcial, destinado à aplicáÉo em ativos financeiros, bens e direitos de qualquer natureza.

§ 1o Não se aplicam ao fundo de investimenlo as disposiçôes constantês dos arts. 1 3'i 4 ao 1 .35g-A deste Código.

§ 20 Competirá à Comissâo de Vatores Mobiliá.ios disciplinar o disposto no caput deste artigo.

§ 30 o registro dos regulamentos dos fundos de investimentos na Comissáo de Valores Mobiliários é condição suficientepara garantir a sua pubticadâde e a oponibilidade de efeitos em relaÉo a têrcejros.,



'A!1 
1.368-D. O regulamento do fundo de investimento poderá, observado o disposto na regulamentação a que se reJere

o § 20 do art. 1.368-C desta Lei, estabelecer: a Lútt ! / l / ..L
,E8| - a limitação da responsabilidade de crda jnvêstidor ao valor de suas cotasi

ll - a limitaÉo da responsabilidade, bêm como parâmetros de sua aferiÉo, dos
investimento. perante o condomínio e entre si, ao cumprimento dos deverés particu

deprestadorês de serviços do fundo
lares de cada um, sem solidariedade:

e

lll - classes de cotas com direitos e obrigaçóes distintos, com possibilidade de constituir patrimônio segregado para cada
c,asse.

§ 1o A âdoção da responsabilidade limatada por Íundo dê investimento constituÍdo sem a limitaÉo de responsabilidade
somente abrangerá fatos ocorridos após'a respectiva mudança em seu regulamento.

§ 20 A avaliaÉo de responsabilidade dos prestadores de serviço deverá levar semprc em consideíação os riscos
ine.entes às aplicações nos mercados de atuaÉo do fundo de investimento e a natureza de obrigaÇâo de mejo de sêus
serviços.

§ 30 O patrimônio segregado referido no inciso lll do cãput destê aÍtigo só responderá por obrigaçóes vinculadas à
classe respectiva, nos termos do regulamento.'

'AÍ. 1 368-8. Os fundos de investimento respondem diretamente pêlas obrigações legais e contratuais por etes
assumadas, e os prestadorês de serviço não respondem por essas obrigaçôes, mas respondem pelos prejuizos que
c€usarem quando procederem com dolo ou má-fé.

§ 1' Se o fundo de investimento com limitaçâo de Íesponsabilidâde não possuir patrimônio suficiente pâra responder poÍ
suas dívidas, aplicam-se as regras de insolvência previstas nos arts. 955 a 965 deste Código.

§ 2o A insolvência pode ser requerida ,udicialmente por c.edo.es, por deliberaçáo própria dos cotistas do fundo de
investimento, nos termos de seu regulamênto, ou pela Comissáo de Valores Mobitiários.,

'Art. 1-368-F. O fundo de investimento constituído por lei êspecÍílca e regulamentado pela Comissão de Valores
Mobiliários deverá, no que couber, seguir as disposições deste Capítulo.,"

Art. 80 O ârt. 85 da Le! no 6.404, de 15 de dêzêmbío de 1976, passa a vigorar com as seguintes alterações:

'Art 85. ......

§jl: A sub§crição poderá sêr feita, nas condiçôes previstas no prospecto, por carta à instituição, acompanhada das
declaraçôes a que se refere este artigo e do pagamento da entrada.

§ 2' Será dispensada a assinatura de lista ou de boletim a que se refere o caput deste artigo na hipótese de oferta
pública cuja liquidaçáo ocoría poÍ meio de sistema administrado por entidâde administradora d; mercados organizados
de valores mobiliários." (NR)

Art.9' O art.40 da Lei n" 1'l .598, de 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar acrescido do seguinte s S":

"Art. 4ô .....

§.5: Ato do Poder Erecutivo federaldispoíá sobre a classificaçáo minima dê atividades de baixo rjsco, vátida para todos
os integíantes da Redesim, obseNada a classificaÉo Nacional de Atividades Econômicâs, hipótese à. qr" ã
autodeclaração de enquadramênto será requerimento suÍiciênte, até que seja apresentada prova em contrário.; 1NR-y

A Lei n" 12.682, de I de jullqde 2012, passa a vigorai acrescida do seguinte art. 2o_A:

"Art 2Ô-A. Fica autorizâdo o armazênamento, em meii eletrônico, óptico ou equivalente, de documentos públicos oupíivados, compostos por dados ou poí imagens, observado o dispósto nêsta Lei, nas regisraçóes 
"rp;"ifi";;;;regulamento.

§ 1' Após a digitalizêção, constatadê a integridade do documento digital nos teÍmos estabêlecidos no regulamento, o
oriqinal poderá ser destruido. res§âlvedos os documen.os de valor hislórico, cuja preseNaÉo observará o-disposto na
legislêçáo especíÍicâ.

§ 2o. O-documenlo digital e a sua reprodução, em qualquer meio, realizada de acordo com o disposto nesta Lêi e na
legislaçáo específlca, terão o mesmo valor probatório do documênto original, pâra todos os fins dê àireito, incrrsire parã
âtender ao poder fiscâlEátorio do Estado.

§.3o- Decorridos os respectivos prazos de decadência ou de prescriÉo, os documentos armazenâdos em meio
eletrônico, óptico ou equivalênte poderão ser eliminados.

§ 40 Os documentos digitalizados conforme o disposto neste artigo terão o mesmo eieito juÍÍdico conferido aosdocumentos microfirmados, nos teímos da Lei no 5.43i, de B de maio d;1968, e de reguramentaQãó posterior

§,,::-.ll:^ 1g :::1"]:-1o de coverno Digitat da Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, cestão e Governo Disitat doMlnrsteno da Economla estabelecerá os documentos cuja ÍeproduÉo conterá ódigo dé autenticaçâo verifiével.

§ 6' Ato do consêlho Monetáno Nacional dispora sobíe o cumpÍimento do disposto no s 10 deste artigo, relativamenteaos documêntos refêíentes a operações e tíansações íealzadas no sÉtema finan@rro nâcional.

§ 7'- É lícita a reproduÉo dê documento digitâ|, enr papel ou êm qualquer outro meio físico, quê contiveí mecansmo deverificâção dê integridade e autenticidade, na maneira e com a técnicâ oennioas peto ,"rôaio, á úoã ;;;;il;Ér-;ônus de demonstrar integralmente a pÍesençã de tais requisitos.

Art. 10



Art. 11

§ SoPara a-garantia de preseNaÉo da integridade, da autenticidade e da confidencialidade de documentos públicos será
usada certificâÉo digital no pâdíão da lnfrâestrutura de Chaves públicas Brasileira (lCp-Brasil)."

O Decrêto-Lei no I 760, dê 5 de sêtembro de '1946, passa â vigoraÍ com as seguintes alteraÉes:

"Ad-14. Da decisáo proferida pelo Secretário de Coordenaçáo e Governança do PatÍimônio da União da Secretaria
Espêcial de Desestatizaçáo, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia será dado conhecimênto aos
recoíêntes que, no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de sua ciência, poderão interpor rêcurso, sem eÍeito
suspensivo, dirigido ao superjor hieráÍquico, em última instância.,, (NR)

t{;dt I --- r)

ê
§.A Considerada improcedente a impugnaçáo, a autoridade submeterá o recurso à autoridade superior, nos termos
estabelecdos em regulamenlo

... . "(NR)

'Ad 216 O Minislrô dê Estâdo da Economia, diretamente ou poí ato do Sec.etário Especial de DesestatizaÉo,
Desinvestimento ê Mercados do Ministério da Economia, ouviãó previamente o Secráário de CooÍdenação e
GoveÍnança do Patrimônio da Unaão, editará os atos necessários à execução do disposto neste Decrêto-Lei." (NR)

Art. 12. O art. ',o da Lei n.6.015, de 31 de dezêmbro de 19i3. passa a vigorâr ac.escido do seguinte s 30:

§i3a Os regiskos poderão ser êscíturados, publicitados e conseNados em meio eletrônico, obedecidos os pâdrôes
tecnológicos estabelecidos em regulamênto." (NR)

Art. 1 3. A Lei no '1 0.522, de 19 de lulho de 2002, passa a vigorar com as seguintês alteraçôes:

"A[=-l-Ê4. Comitê formado de integrantes do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, da Secretaria Especiat da
Rêceita Federal do Brasil do Ministério da Economia ê da Procuradoria-Geral da Fâzenda Nacional editará enunciados
de súmula da administraÉo tributária fedêíal, conforme o disposto em ato do Ministro de Estado da Economia, que
deverão ser observados nos atos administrativos, noÍmativos e decisórios praticados pelos refeíidos órgãos."

"Art. 19. Ficâ a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensada de contestar, de oferecer contrarrazões e de interpor
Íêcursos, e fica autorizada a desistir de recursos ,á interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, na
hipótêse em que a aÉo ou a decisão judicial ou administrativa versar sobre:

ll- tema quê seja objeto de parecer, vigente e aprovado, pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que conclua no
mesmo sentido do pleito do particular;

l!: têma sobre o qilal exista súmula ou parecer do Advogado-Geral da união que conclua no mesmo sentido do pteito do
particular;

V - tema fundado em dispositivo legal que tenha sido declaiado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Fedêralem sede
de controle difúso e tenha tido suá exêcuçáo suspensa por resoluÉo do Senaáo Federal, ou tema sobre o quàf 

"rÀi"ênunciado dê súmula vinculante ou que tenha sido deÍinido pelo Supremo T.ibunal Federal em sentido dêsfavorável à
Fazenda Nacional em sede de controle concentrado de constitucionalidade;

Vl - tema decidido pêlo Supremo Tribunal Federal, em matéria constitucional, ou pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo
Tribunal superior do Trabalho, pelo Tribunâl superior EleitoÍal ou pela Turma Nacional de unif;rmi;;E;';;
Jurisprudência, no âmbito de suas competências, quando:

a) for deÍinido em sede dê repercussão geral ou recurso repetitivo; ou

b) náo houver viâbilidade dê reversão da tese firmâda em sentido desfavorável à Fazenda Nacional, conforme critérios
definidos êm ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional; e

vll - tema que seja objeto de súmura da administraÉo tributária federar de que trata o art 1B-A desta Lei.

§.31(Revogado)l

§ 40 (Revogado);

§ 5o (Rêvogado);

§ 70 (Revogado).

§..:g1o perecer da Procuradoria-Gerâl da Fazenda Nacional que examina a juridicidade de proposiçôes normativas nãose enquadra no disposto no inciso ll do caput deste artigo.



§ 90 A dispensa de que tratam os incisos V e Vl do caput deste artigo poderá ser estendida a tema não abrangido pelo
julgado, quando a ele forem aplicáveis os fundamentos determinantes extraídos do juigamento paradigm; ou da
jurisprudência consolidada, desde que inexista outÍo fundamento rêlevante que justifique a impugnaÉo em juazo. tú,ôrc!, eç!!
§ 10. o disposto neste artigo estende-se, no que coubêr, aos demais meios de impugnaÉo às decisôes judiciais. ^=.lJ-ç-_ - -

§ 1í. o disposto neste artigo aplica-se a todas as causas em que as unidadês da Procuradoria-Geíal a, f^..na. /t -..-
Nacional devam atuaÍ na qualidade de representante judicial ou de autoridade coatora.

§ 12 Os órgãos do Poder Judiciário e as unidadês da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderão, de comum
acordo, realizar mutiíôes para análise do enquadramento de procêssos ou de recursos nas hipóteses previstas nestê
artigo e celebrar negócios processuais com fundamento no disposto no art. 190 da Lei no 13.ios, de 16 de março de
2015 (Código de Processo Civil).

§ ]! Sem prejuízo do disposto no § 12 deste artigo, â Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional regulamentará a
celebraçáo de negócios jurídicos procêssuais em seu âmbito de atuação, inclusive na cobrança administrativa ou judicial
da dívida ativa da União." (NR)

"AÍt. 19-4. Os Auditores-Fiscâis da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil não constituirão os crédilos
tributários relativos aos temas de que trata o art 19 desta Lêi, observado:

| - o disposto no parecer a que se .efere o inciso ll do caput do art. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do art. 42
da Lêi Complementar no 73, de 10 de fevereiro de '1993, ou que terá concoÍdància com a sua aplicâÉo pela SecÍetaÍia
Espêcial dâ Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia:

ll - o parecer a que se refere o inciso lV do cáput do aÍt. 19 desta Lei, que será aprovado na forma do disposto no art 40
da Lei Complementar no 73, de 10 de Íevereiro de 1993, ou que, quando não apÍovâdo por despacho do Presidente da
República, terá concordância com a sua aplicação pelo Minisho de Estado da Economia; ou

lll - nas hipóteses de que tratam o inciso Vl do caput e o § 9'do art. 19 desta Lei, a PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional deveÍá manifestaÍ-se sobre as matérias abrangidas por esses dispositivos.

§ 1o Os Auditores-Fiscais da Secrêtaria Especial da Receitâ Federaldo Brasil do Ministério da Economia adotarão, em
suas decisôes, o entendimênto a que estiverem vinculados, inclusivê para fins de revisão de oÍício do lançamento e de
repetiçáo de indebito administrativa.

§ 20 O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos responsáveis pela retenção de tributos e, ao êmitireíÍl laudos
periciais para atestar a existência dê condições que gerem isenção de tributos, aos serviços médicos oÍiciais.'

'AILI:g:B. Os demaas óígãos da adminiskaÉo pública que administrem créditos tributários e não trabutários passíveis de
inscrição e de cobrança pela Píocuradoria-Geral da Fazenda Nacional encontram-se dispensados de constituir e de
promover a cobrança com fundamento nas hipóteses de dispensa de que trata o art. 1g desta Lei.

Parágrafo único. A aplicaÉo do disposto no caput deste artigo observará, no que couber, as disposições do art. 19-A
desta Lêi."

"AÉ. 19-C. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá dispensar a prática de atos processuais, inclusive a
dêsistência de recuÍsos interpostos, quando o beneÍício patÍimonial atmejado com o ato não atender aos critérios de
racionalidadê, de economicidade e de eficiência.

§ 1Ô O disposto no caput deste artigo inclui o estabelecimento de parâmekos de valor para a dispensa da práticâ de atos
processuais.

§ 20 A aplicaÉo do disposto neste aíigo não implicârá o reconhecimento da proc€dência do pedido fomulado pelo
autor

§ 3" O disposto neste artigo aplicâ-se, inclusive, à atlaÉo da ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional no âmbito do
contencioso administrativo fiscal."

'Ai. 19-D. À Procuradoria-Geral da União, à Procuradoria-Gêral Federal e à Píocuradoria-Geral do Banco Central do
BÍasí aplaca-sê, no qlle coubê( o disposto nos arts 19, l9-B e 19-C desta Lei, sem prejuízo do disposto na Lei no 9.469,
de 10 de julho de 1997.

§ 1' Aos órgãos da administração públic€ federal clireta, representados pela Procuradoria-Geral da União, e às
autarquias e fundaçôes públicas, representadas pela PÍocuradoria-Geral Federal ou pela procuradoria-Gerat do Banco
Central do Brasil, aplicâ-6e, no que couber, o disposto no art. 19-B desta Lêi.

§ 20 Ato do Advogado-Geral da União disciplinará o disposto neste artigo.,,

"Ait. 20 Sêrão arquivados, sem baixa na distribuiÉo, por meio de requeÍimento do procurador da Fazenda Nacional, os
autos da§ execuçôes fiscais dê débitos inscritos em dívida ativa da Uniào pela Procuradoria-Geral da farenOa ttaiion.at
ou por ela cobrados, dê valor consolidado igual ou infêrior àquelê estabelecido em ato do procurador-Geral da Fazend;
Nacional.

^",, ;." ;" ; ;.; ;" ;;;";";:;;,:;", ;,; ;,""; ; ;,:;, ;; ;,";;,"" i[:,,".
-Ad'4" o Departamento Nacional de-Registro Empresarial e lntegração (Díei) da SecretaÍia de Governo Digital dasecretaria Especialde DesburocratizaÉo, Gestão e ôoverno Digitarão üinisieriàf ãtconóil il;";i;;;J;

PqÉsIê& urlloo O c€dastÍo nacionêl â quê se refêre o inciso lX do caput deste aíigo será mantido com as informaçôesoriginárias do cadastro estadual de empresaa, vedados a exigência de ireenchimenio de for.mutario peto empresàriããu à



Íornecimento de novos dados ou informaçóes, bem como a cobrançá de preço pela inclusão das informaçôes no cadastro
nacional.'(NR)

"Art. 
91 , Os abs qgcisórios serão publicados em sítio da rede mundial de computadores da junta comercial do rcspeclivo

ente federativo.' (NR)

'Art. 32. ....................

§-1: Os atos, os documentos e as declaraçôes qq,e contenham informaçôes meramentê cadastrais serão levados
automaticamente a registro se puderem ser obtidos de outras bases de dados disponiveis em órgãos públicos.

§ 2' Ato do Departamento Nacional de Regisko E-rnpresarial e lntegraÉo definirá os atos, os documentos e as
declârações que contenham informaçóes meramenle cadastrais.,, (NR) -

'Ad. 35. .................... Çb,'LL. !.. +-!:.2
?9J

ÊVlll_: (revogado)

PaÍágraÍo único O registro dos atos constitutivos e de suas alteraçôes e extinçôes ocorrerá independentemente de
autorizaçáo governamental pÍévia, e os órgãos públicos deverão ser informados pela Rede Nacional para a Simplificaçáo
do Registro e da Legalizaçáo de Empresas e Negócios (Redesim) a respeito dos registros sobre os quais manifestarem
rnteÍesse' (NR)

"Art. 41 ...................

t-..............

a) dos atos de constituiÉo de soqedades anónimas;

Eê.tligrafo único. Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do câput destê artigo seráo decididos no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado da data de seu rêcebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante
provocaÇáo dos interessados, sem preluízo do exame das Íormalidades legais pela procuradoria." (NR)

"4rt.42. ...................

§1" . ...........................

§ 2' Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta Lei serão dêcididos no prazo de 2
(dois) dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob pena de os atos serem considerados arquivados, mediante
provocaçáo dos interessados, sem prejuÍzo do êxame das formalidades legais pela procuradoria.

§ 30 O arquivamênto dos atos constitutivos e de alteíaçóes não prêvistos no inciso I do caput do art. 41 desta Lêi terá o
registro deferido automaticamente caso cumpridos os requisitos de:

I - aprovaçáo da consulta prévia da viabilidade do nome êmpresarial e da viabilidade de localizaçáo, quando o ato exigir,
e

ll- utiiização pelo requetente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamênto Nacionalde Registro Empresariale
lntegração (Drei) da SecÍetaria de Governo Digital da Secretaria Especial de DesbuÍocratizaÉo, Gestão ê GoveÍno
Digitâl do Ministério da Eclnomia.

§ 4o O aÍquivamento dos atos de extinÉo não prêvistos no inciso I do caput do art. 41 desta Lei terá o registro defeÍido
âutomaticâmente no caso de utilizaçáo pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Drei.

§50 Nas hipóteses de que tÍatam os §§_3o e.4o do caput deste artigo, a análise do cumprimento das formaiidades legais
seIá fefta posteriormente, nc prazo de 2 (dois) dias úteis, contado dã data do deferimento automático do registro.

§ 6o Após a análise de que trata o § 50 dêste artigo, a identificâção da existência de vício acarretará:

| - o cancelamento do arquilamento, se o vício for insanáveli ou

ll - a observaçáo do procêdiÍr1ento estabelecido pelo Drei, se o vício for sanável.,,(NR)

'Art.44. ............................

llL Recurso ao Departamento Nacionatde Rêgistro Ernpresaraal e lntegraÉo.,, (NR)

'44-f[1. Das decisões do plenário cabe recurso âo Depârtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegÍação comoúltima instância administretiva.

Pârágrafo únrco. (Rêvogado)." (NR)

'Art 54. A prova da publicidadê de atos societáÍios, quando exigida em lei, será feita mediante anotaÉo nos Íegistros dajuntâ comeÍciar_à vista dê apresentaçáo dâ forha do t\iárao ofÉiar, em sua vêrsão eretrônica, dispeisàd;; rr-,rtaj; ã;mêncionada folha. (NR)

"Art 55 compete ao Departamento Nacional de.Registro EmpresaÍial e lntegraÉo propoÍ a elaboraÉo da tabela depreços dos seNiços pêrtinentes ao Registro Público-de Empêsas tvtercantii] na paíte retativa aos atos de neturezafederal, bêm como especiftcar os atos a se.em observqdos peias juntas coÀerciais na ef"Uor"çaá oã 
"rã" 

i"uãr"" ioã-i"-



"a"r6ooJ ' 2a'7 7
8.9 2

,§ 1" ..........

§2'Éved
empresário

ada a cobrança de preço pelo serviço de aíquivamento dos documentos relativos à extingáo trô do
individual, da êmpresa individualde responsabilidade limitâda (Eireli) e da sociedade limitada " (NR)

"Art. 63

§-..1f A cópia de documento, âutenticada na íorma prevista em lei, dispensará nova conÍerência com o documento
original.

§ 20 A âutenticâção do documento poderá ser realizada por meio de comparação êntre o documento origínal e a sua
ópia pelo servidor a quem o documento seja apÍesentado.

§ 3" Fica dispensâda a zutenticaçáo a que se refere o § 1ô do caput deste artigo quando o advogado ou o contadoÍ da
parte interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade da copia do documento." (NR)

"Art- 65-4. Os atos de constituição, alteração, transformação, incoÍporação, fusão, cisào, dissolução e extinçáo dê
reg,stro de empresários e de pessoas jurídicas poderão ser realizados também por meio dê sistema eletrônico criado e
mantido pela administraÉo pública federal."

Art. 15. A ConsolidaÉo das Lêis do Trabalho, aprovada pelo pÊgle!q:tgll15ll52, de 1o de fiaio de '1943, passa a vigorar com as seguintes
alterâçóês:

§.4 A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) obedecerá aos modelos que o Ministério da Economia adotar.

§g (Revogado).

§_{ (Revogado)." (NR)

"Art. 14. A CTPS será emitida peio Ministério da Economia preferencialmente em meio eletrônico.

ParágraÍo único. Excepcionalmente, a CTPS poderá ser emitida em meio físico, desde que:

I - nas unidades dêscentralizadas do Ministério da Economia que forem habilitadas para a emissão;

ll - mediante convênio, por órgãos federais, estaduais e municipais da adminastraçáo direta ou indireta;

lll - mediante convênio com serviços notariais e de registro, sem custos para a administraçáo, garantidas as condições de
seguranQa das inÍormaÇões." (NR)

SILl.t Os pÍocedimentos para emissão da CTPS ao interessado serão estabelecidos pelo Ministério da Economia em
regulamento próprio, privilegiada a emissão em formato eletrônico." (NR)

'Art. 16. A CTPS terá como identificação única do empregado o númeío de inscriçáo no Cadastro de Pessoâs Físicas
(cPF).

| - (revogado);

ll - (íevogado);

lll - (revogado);

lV - (revogado).

Parágrafo único. (Revogâdo).

a) (revogada);

b) (revogada)." (NR)

"AIt:?9. O empregador lerá o prazo de 5 (cinco) dias úteis paÍa anotar na CTPS, em relação aos trabalhadores que
admiti( a data de admissão, a remuneraçáo e as condi6es especiais, se houver, facultada a adoÉo dê sistema manual,
mecânico ou eletÍônico, confoÍme instruçóes a serem expedidas pelo Ministério da Economia.

§]l1A cómunicâÉo pelo trabalhador do númeío de inscriçáo no CPF ao empregador equivalê à apresentaçáo da CTPS
em meio digital, dispensado o empregador da ernissão de recibo.

§ 7Ó Os registros eletrÔnicos gêrados pelo empregedor nos sistemas informatizãdos da CTPS em meio digital equivatem
às anotaçóes a que se refere esta Lêi.

§ 8' O trabalhador deverá tei âcesso às iníormaçóes dâ sua CTPS no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a partir de
sua anotaÉo." (NR)

l\d-flg A CTPS regularmênte emitida ê enotada seNi.á de proval

lL (revogado);

'Art 13



" (NR) ,;.,t.QlrQ6aOJ ,-QkL
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"Á.tL.74. O horário de trabalho será anotado em registro de empregados.

§ ío (Revogado).

§ 20 Para os estabelecimentos c,om mais de 20 (vinte) trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de
saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruçoeJ expedidas péla Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, permitida a pré-assinalação do período de repouso.

§ 3o Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horário dos empregados constará do registro manual,
mecânico ou eletrônico êm seu poder, sem prejuÍzo do que dispôe o caput deste artigo.

§ 4o Fica permitida a utilizaÉo de regisúo de ponto por exceção à jornada regular de trabalho, mediante acordo
individual escrito, convençâo coletiva ou acordo coletivo de trabalho." (NR)

"Art. 135.

.

§ 1" Nos caso,s em que o empregado possua a CTPS em meio digital, a anotação será feita nos sistemes a que se refere
o § 70 do art- 29 desta Consolidação, na forma do regulamento, dispensadas às anotaçÕes de que tratam os s§ 10 e 20
deste artigo." (NR)

Art, 16. O Sistemade Escrituraçáo Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial) será substituído, em nível federal,
por sistema simplificado de escrituração.digital de obrigaçôes previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às obrigaçóes acessórias à versão digital gerenciadas pela Receita Federal dotrasil do Livro de Controle de Produ@o e Estoque da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (Bloco K).

- . -ân J7 f iEl resguardados a vigência e a eficácia ou os efeitos dos atos declaratórios do Procurador-Geral da Fazenda Nacionat, aprovadospeloMinistrodeEstadorespectivoeeditadosatéedatadepublicaçãodestaLei,nostermoSdoincisolldoca@,de19
de julho de 2002.

Art 18. A eficácia do disposto no inciso X do caput do art. 30 desta Lei fica condicionada à regulamentação em ato do Poder Executivo federal,
observado que:

| - para documentos particulares, qualquer meio de comprovação da autoria, integridade e, se necessário, confidencialidade de documentos
em forma eletrônica é válido, desde que escolhido de comum acordo pelas partes ou aceito pela pessoa a quem for oposto o documento; e

ll - independenteTsnte de aceitação, o processo de digitalização que empregar o uso da certificação no padrão da lnfraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (lCP-Brasil) terá garentia de integralidade, autenticidade e confidéncialidade parâ docúmentos públicos e privados.

Art. 19. Ficam revogados:

| - a Lei Delegada no 4. de 26 de setembro de 1 962;

ll - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1g66:

a) inciso lll do capU!-dg_art.ll; e

b) inciso X do cap_U1_de_êrt-32;

lll - a Lei no 11 .887, de 24 de dezembro de 2008;

tv - (VETADO);

V - os seguintes dispositivos da Ccnsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1g43:

a) arl. 17 ,

b) art. 20;

c) art.21;

d) art. 25;

e) art. 26;

f) art. 30;

g) art. 31;

h) art. 32,

i) art. 33;

j) art. 3a;

k) inciso ll do aú. 40;

l) art. 53;

m) art. 54;



n) art. 56;

o) art. 141;

p) pjlégÍafo único do art. 415;

q) a,1'. 417:

í) art.4'19;

s) êd-420:

ll aú. 421;

ul a{1. 422 e

v) art. 633;

Vl - os seguintes dispositivos da tgú1q911, de 18 de novembro de 1994:

a) p_AIágrafo único do ari. 2o;

b) incíso Vl,l do caputlo ad-35;

c) Ê.d-43; e

d) pjliigrafo único do art. 47.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor:

I . IVETADO):

Il - na data de sua publicaçáo, para os demais ãrtigos.

Brasília,20de setembro de 20'19; 1989da lndependência e 1319da Rêpública

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Luiz Henrique Mandetta

Este texlo náo subsiilui o plblicado no DOU dê 20.S 2019 Ediçáo extra-B
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CÂunnA MUNIcIPAL DE NINA RoDRIGUES-MA
Endereço: PRAÇA RUt FERNANDES COSTA S/N
Cidade: NINA RODRIcUES

CNPJ Ne : 14043451/0001-10

NOTA DE EMPENHO N9 28O4OOO1

CODIGO clAssrrrcÀçÃo oa DEspEsA EMeENHÀDÀ

01

01

01.00
01. 031. 0001 .2007. 0000

3 3 9039

3.3.90 .39.0s

PODER LEGISLATTVO

cfurana MUNIcrpAL DE NrNA RoDRTGUES

cÂuane MUNrcrpAl, DE NrNA RoDRTGUES

rxncuçÃo DAS ATTvTDADES LEGTsLATTvAS

ourRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoA ,ruRÍprca

Servicos Tecnicos Profissionais
SALDO ANTERIOR

*,---l_
19.008,34 ,

I

ErcHA:9 DATA: 28/04/2021 LrCrrAÇÃo:OlSpeNSl NO ppgçgg96 
3 119

CREDOR.. . : V R ASSESSORIÀ E SERVIçOS LTDÀ

CNPJ/CPF : 39 . 232. 093/0001-15

ENDEREÇO: RUA SANTÀ !,[ARIA N 108

Telefone:
146

:SÀO JOSE DE RIBAMARU.F

CODIGO

CIDADE !!À

Discriminação do Material e/ou Serviço..:
VALOR EMPENHADO EM I'AVOR DO CREDOR REEERENTE AO
MUNICIPAL DE NINA RoL)RIGUERS/MA,CoNT.oRME A NE NoOl

SUPORTE TECNICO EM INEORMATICA PARA CÀMARÀ
ItÊs oB ABRrL DE 2o2t.

TIPO DE EMPENHO:OR - Ordinario

Valor por Extenso:
dozemilêcemreais****

obedecidas as condiçóes deste dccumenLo

EMPENHo AUTORIzADo EM: 2A/04/2OZL

* * * * !t ** ** * ** * * ** ** * * *

Ar:torizo o fornecj_rneni-c dos materiais e/ou a execução dos serviços a esta Câmara

CONCEICAO DE

MARIA BRAGA
COSTA

Assinado de forma digital por
CONCEICAO DE MARIA BRAGA
COSTA CRUZ:1 2637M1 31 5
Dados:2021.09.09 1 1:55:2 1

CRUZ:1 2637 04'131 5 -03'oo

PRESIDENTE
coucrrçÃo DE MARIA B. C. CRUZ

rONTE DE BECURSOS : cóprso DE itpr,rcÀçÃo:
001 Geral

VAIOR TOEAL.. .: 12 .100, 00



CNPJ: 39.232.093/0001 -1 5
RUA STA MARIA, N9 AP 108, MAIOBINHA, CEP 65110000

São José de Ribamar

§Enlítoos I soMÊncro LToÀ

PROPOSTA DE PREçO

Á pnrrrtruRR MUNtclpAL DE BoM LUGAR/MA
RrreRÊrucrn: pnrcÃo elrtRôrurco Ne 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 606001./2022
DATA: 28 DE SETEMBRO DE2022 HORA: 09:30HRS.

gâÉgq"J '. w:z-z
83ée

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para os serviços de recarga de toner e
manutenção de equipamentos de informática para atender a demanda das secretarias deste município de
Bom Lugar/MA

RI]A STA MARIA, N9 AP 108, MAIOBINHA, CEP 6511OOOO
:.: Máiobinha - São José de Ribamar, Cep: 65 1 íO_OOO

1 - Serviço de recarga de toner brother tn-850
Quantidade:350

:S

Valor unitário
Valor total:34.881,00

Marca/Fabricante:N/C
Detalhe:Serviço de recarga de toner brotl 850
2- de de toner brother
Quantidade:200

Valor unitário:93,00
Valor total:18.600,00 i.
Modelo:N/C ii'

Ma rca/Fabricante:N/C
Detalhe:Serviço de recarga de toner
3 - Serviço delecarga de toner brothe I

Quantidade:250 I ,.

Valor unitário:93,00
Valor total:23.
Modelo:NlC

1!

diJ toner brother tn-i000
Marca/Fabricante

de reca
4 tn-580

i

de toner h et 285a

M Fabricante:N/C
Detalhe:Servi de reca

multifuncional EPSON - Reset almofada6 - Manu

Quantidade:130

Vqlor unitári o:121-,66

Valor total:15.815,80
Modelo

l-

a

Modelo:N/C

lr

5

,: Ll



m

',!1L. .. ;7i17t1rr:,'

);t:!;.4a CNPJ: 39.232.09310001 -1 5
RUA STA IVIARIA, N9 AP ].08, MAIOBINHA, CEP 65110000

São José de Ribamar

A STA MARIA, N9 AP ].08, MAIOBINHA, CEP 65110000

06oÁrl:J ,:z.aLL
ôc):

"estntÍr00s É coHÉ8c10 [Tm
Marca/Fabricante:N/C
Detalhe:Man o multifuncional EPSON 13 Reset almofada
7- multifuncional EPSONe man
Quantidade:130

Valor unitário:231,67
Valor total:30.777,10

Detalhe o multifuncional EPSONro e man

multifuncional monocromático laser8- e

Quantidade:20

Ma rca/Fabricante
Detalhe; Re ro e man multifu ático
9-Reparoemanu scanner de

Quantidade:20

Valor unitário:3
Valor total:6.3 00
Modelo:
Marca bricante:N/C
Detalhe:Reparo e manute ao

Quantidade:100

Valor unitário 75

Valor total:14.675 00
Modelo:N/C
M arca/Fabricante:
Detalhe: de estabilizadorro e manute

den

a rca nte:

utadorDetalhe: ro e manute ão de com
o de notebooke13-Re

Quantidade:60

Valor unitário:24O,OO

Modelo:N/C
Valor total:14.400,00

M a rca/Fa b ricante

RU
Maiobinha - Sào José de Ribamar, Cep: 65.1 1 0-OOO

Modelo:N/C

Valor total:7.050,00
Modelo:N/C

10- ilÍzador I :,'



ü CNPJ: 39 232.093/0001 -1 5
RUA STA MARIA, N9 AP 108, MAIOBINHA, CEP 65110000

São José de Ribamar
Ír-6§6seJ'. Q,zL

ffi

Detalhe:Re de noteboóke man

§Enylços I coHÉHcro trBÁ

VALOR TOTAL: 220.349.70 (duzentos e vinte mÍ!. trezentos e ouarenta e nove reais e setenta centavos)

1. PRoPoNENTE:

RAzÂo socrAl: vR sERVtÇos & coMÉRCto LTDA cNpJ. 8e.232.093/ooo1-í5
ENDEREÇO: RUA STA MARIA, N9 AP 108, MAIOBINHA, CEP 6511OOOO, MAIOBINHA, SÃo JoSÉ DE RIBAMAR/MA
TELEFONE (98)98332-5307
E-MAl L: vrservicosemmercioltda@hotmail.com

2, REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ DA PRoPoSTA E ocoNTRATo
Nome: Vinicius Silva Linhares
CPF: 025.844. 1 33-02 RG: O1507I122OOO-7
PROFISSÃO: Empresário
Nacionâlidade: Brasilêiro Estado Civil: Solteiro

3. PRAZO DE VALIDADE OA PROPOSTA:90dias
4. DAOOS BANCÁR|OS DA EMPRESA: (Banco do Brasit) Ag: í638-í Conta: 83.6i6-8
5. DECLARAMOSAINDAQUE,

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR ACIMA TODAS AS DESPESAS COM Í\4AO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVI E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS UADAS,
PRAZO DE INICIO DE FORNECIM COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA
(ANEXO r) DO EDTTAL DESSE PROCESSO.
euE NÃo Possur coMo sócto, GE DE BOM LUGAR/MA, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRAU.
QUE o PRAzo DE INICIo DA ENTREGA DoS ITENS sEnÁ oe TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRA' DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO
ENDEREÇO A SER NICIPIO BOM

-03'00'

Vinicius

f

. CPF:025.944"í33-02 ,

RG:015079122000-7
Administrad orlTitule r

RUA STA MARIA, N9 Ap 108, MAIOBINHr\, cEP 6511oOOo
Maiobinha - São.losé de Ribamar, Cep: 65..i10_OOO

São

. VINICIUS

.:
Josê de Ribamãr, 28tj9t2022. :

,

AsrÍ4ado de {ornm dQital
poÍ:VlM[tLJ§SIW.A .'
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Dispõe sobre a classificação de risco dasátividades eco
sujeitas à vigiLância sanitária e as diretrizes gerais
Licenciamento sanitário pelos orgãos de vigiLância sanit
Estados, Distrito Federat e Municípios e altera a Re

C,GSIM no 55, de 23 de março de 2OZO.

o coMlrÊ PARA cEstão DA REDE NACToNAL eARA A stMpltFtcAÇÃo Do REctsrF
:AÇÃO DE EMPRESAS E NEGOCIOS - CGSIM, consoante del.iberação ocorrida em reunião «

)6 de novembro de 2O2A, no uso das competências que Lhe conferem o § 7o do art. Z
nrentar no 123, de 1.4 de dezembro de 2OO6, o parágrafo unico do art. 20 da Lei n" L1.5g8,
ro de 2AA7, e o inciso I do art. 20 do Decreto n" 9.927, de22 de jutho de 2019, e

CONSIDERANIDO a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância I

) 1 - :, de 26 de abril de 2Ot7, e suas alterações, que dispõe sobre a classificaÇão de risco
es econÔmicas sujeitas a vigilância sanitária, para fins de licenciamento; a Lei no 13,874, d
o de 2019, que institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; Decreto no LO.lt
rmbro de 2019, que dispÔs sobre novos conceitos para designar o risco das atividar
c Normativa ANVISA nô 66, de Lo de setembro de zozo, resolve:

Art. Lo os orgãos dos Estados, Distrito Federal e Municípios responsáveis pela regula
3s econÔmicas sujeitas ao Licenciamento sanitário, quando da elaboração de normas
:ncia pertinentes ao processo de licenciamento de empresários e pessoas jurídicas relatir
ãnÇa sanitaria, deverão atentar-se para o atendimento ao contido nesta Resol"ução, qL
as, classificação de risco e procedimentos a serem executados, em atenção ainda as s(

)S:

)-- racionalizar, simplificar e uniformizar procedimentos e requisitos relativos ao Licenc
I

ll - estimular e promover a integraÇão dos processos, procedimentos e dados aos
r entidades que compõem a Redesim;

lll - eliminar a dupLicidade de exigências;

lV - promover a Linearidade do processo de registro e LegaLização de empresas
tiva do usuário;

V - promover o estímuto a entrada unica de dados cadastrais e documentos;

Vl - manter a disposição dos usuários, preferencialmente de forma etetrônica, infor
ões e instrumentos que permitam conhecer, previamente, o processo e todos os reqr
unrpridos para obtenção do Licenciarnento sanitário, de acordo com a cLassificação de
atividade pLeiteada;

\/ll - nlrcciGnar:c afirrialrÁac anr-rnÂrr.rinre nnnfnrrraa.r.rrârr rla ricnrr a aclrhalrrnar ira]



Art. 2 A presente Resolução pode ser supLementada pelos órgãos de vigilância :

is, distritat e municipais, considerando as especificidades inerentes as realidades loc
ridade com as disposições aqui estabelecidas,

CAPÍTULO I

DAS DÊFtNtÇÕES

Art. 30 Para os fins de aplicação desta Resol"ução, adotam*se as seguintes definições:

| - ações de pós-mercado: ações de verificação da conformidade dos produtos e
à vigitância sanitária após a entrada no mercado, por mdo de inspeções, notificaçÕes de
s e desvio de qualidade, análises laboratoriais, levantamento e gestão de denúncias e infor
ls para a prevenção de riscos e agravos à saúde da popul.açãot

ll - atividade econômica: o ramo de atividade identificada a partir da Classificação Nac
es :conômicas (CNAE) e da lista de estabelecimentos auxiliares a eLa associados, se
entada peta Comissão Nacional de Ctassificação (CONCLA;

lll - atos públ.icos de Liberação de atividades econômicas: quaisquer atos exigidos por i
r da administração púbiica, como condição para o exercício de atividade econômica, inc
continuaçãoeofimparaainstalação,aconstrução,aoperação,aprodução,ofuncionar
rxercício ou a reatização, no âmbito púbtico ou privado, de atividade, serviço, estabele<
>, insta[ação, operação, produto, equipamento, veÍcuto, edificação e outros, nos termos d
le 20 de setembro de 2019;

lV - autoridade sanitária: servidor púbtico legalmente investido de competência para f
r e inspecionar matéria de interesse direto ou indireto para a saúde das pessoas e (

e:

V - boas práticas sanitárias: conjunto de medidas que devem ser adotadas a fim de g,
le sanitária e a conformidade dos produtos e serviços com os regulamentos tócnicos;

Vl - empresa: unidade econômico-social organizada, de produção e circu[ação de
para o mercado, integrada por elementos humanos, tecnicos e materiais:

Vll - empresário: pessoa que exerce profissionalmente atividade econômica organizad
o ou circutação de bens ou serviços:

Vlll - empresa sem estabeLecimento: atividade econômica exercida exclusivame

=ncia de clientes ou contratantes, em [oca[ nâo edificado, ou na residência do empresári<
r recepção ou atendimento de clientes;

lX - estabetecimento empresariat: [oca[ que ocupa, no todo ou em parte, um
aLmente identificado. edificado, destinado a atividades relativas a bens, produtos e serviços
s dos Órgãos de vigiLância sanitária, por empresário ou pessoa jurÍdica, de caráter pern
o ou eventual inctuindo residências, quarrdo estas forem utitizadas para a realizaÇão da ati,



lrlat' sem a necessloacle oe vlsloflas prevras, meqtanre oecraraçao qe ctencta e responsal
) possuir outras denominações, desde que possua a mesma função, e61§sse.cotrfundi;anitária: _+; -

XIV - Licença sanitária: documento emitido peLo órgão de vigil.ância ,uffiariu compete
r operação de atividades específicas sujeitas à vigil.ância sanitária;

XV - Licenciamento sanitário: etapa do processo de registro e Legal.ização, etetrô
iaL, que conduz o interessado a formalização da licença para o exercÍcio de determinada a
ica, desde que quatificada em nível" de risco ll (médio risco) ou níveL de risco lll (aito ri
1a vigitância sanitária:

XVI - produto artesanal: aquele produzido em escala reduzida com atenção direta e es
:onsáveis por sua manipulação. sua produção é, em geraL, de origem famiLiar ou de p<

o que possibil"ita e favorece a transferência de conhecimentos sobre tecnicas e pr

Jll - responsável legal: pessoa física designada em estatuto, contrato socia[ ou
ição, incumbida de representar a empresa, ativa e passivamente, nos atos judiciais e extraju

CAPíTULO II

DA CLASSIFTCAÇÃO DO GRAU DE RTSCO DAS ATTVTDADES ECONOMTCAS

Art. 4" Para efeito de licenciamento sanitário, adota-se a seguinte ctassificação do grau
dades econômicas:

l- nível de risco l, baixo risco, "baixo risco A', risco [eve, irretevante ou inexistente: at
icas cujo início do funcionamento da empresa ocorrerá sem a reatização de vistoria prévi
de licenciamento sanitário, ficando sujeitas a fiscal"ização posterior do funcionamento da <

'rcÍcio da atividade econômica;

ll - nível" de risco ll, medio risco, "baixo risco B" ou risco moderado: atividades econômi
:am vistoria posterior ao início do funcionamento da empresa, de forma a permitir o <

I e regular da atividade econÔmica, senrlo que para essas atividades será emitido Licenc
, provisório pel.o órgão cornpetente; e

lll - nível" de risco lll ou alto risco: as atividades econômicas que exigem vistoria 
1

nento sanitário antes do irrício do funcionamento da empresa,

§ 1o Para as atividades erconômicas cuja determinação do risco dependa de informi
ávet tegai deverá responder perguntas durante o processo de licenciamento, que remete
e risco ll ou níve[ de risco lll.

S 2" o início do funcionamento da u.mpresa de baixo risco não exime os responsáveis [r
ro e manutenção dos requisitos de seguranÇa sanitária, sob pena de apticação de

§ 3o o exercício de múttiptas atividades que se classifiquem em níveis de risco distintos



Art, 60 Para fins de segurança sanitaria, classificam-se como de nÍveL de risco l, bai;
sco 4", risco [eve, irrelevante ou inexistente as atividades econômicas constantes no An
ão CGSIM no 51, de ll dejunho de 2oLg, e suas alterações. . ,- ehoLnl zp*kL

- - 
90-?

§ L" Os orgãos de vigilância sanitár:ia dos Estados, Distrito Federal,e,Muáicípios poder
;sificação de atividades de nível de risco l, baixo risco, "baixo risco A", risco leve, irrelev
tte de acordo com as especificidades no territorio dos entes federativos.

§ 2o Conforme previsto no inciso lll, § Lo, art, 30 da Lei no 1.3,874, de 20 de setembro de I

I de existência de legisLação estadual sobre a classificação de atividades de baixo riscc
/o que editar ou tiver editado norma específica encaminhará notificação ao Ministerio da Ec

edição de sua norma, que qvaliará as condições da norma nos termos da Lei e das resolu

Art. 70 As atividades econômicas de nível de risco l, baixo risco, "baixo risco A", ris
tte 

-u 
inexistente, ficam dispensadas de atos pubticos de Liberação da atividade econômi

ros de vigilância sanitária dos Estados, Distrito Federal e MunicÍpios.

Parágrafo unico. A dispensa dos atos púbLicos de Liberação não exime a atividade da fisc
lãos de vigilância sanitária, em qualquer tempo ou enquanto forem exercidas at
icas, para verificação do cumprimento dos requisitos de segurança sanitária,

Art. 8" Para fins de segurança sanitária, quatificam-se como de nível de risco ll, riscc
;co B" ou risco moderado as atividades econômicas constantes do Anexo I desta Resoluçãc

Parágrafo unico, Os orgãos de vigilância sanitária dos Estados, Distrito Federal e Mr
definir sua classificação de atividacles de níveL de risco ll, medio risco, "baixo risco B"
lo de acordo com as especificicades do seu territor.io.

-;"t, 90 O Licenciamento para tltividades econômicas de nível de risco ll, médio risco, "ba
isco moderado deve ser sin"rillificado, com a concessão de Licença provisoria, a p
rento de dados e declarações do empresario, visando permitir o reconhecimento fo
rento dos requisitos exigidos ao exercício da atividade requerida.

§ to O licenciamento simplificado dispensa vistoria prévia e autoriza o funcionam
3 econÔmica, em caráter provisoric, permitinclo o início de operação do estabele
rmente apos o registro empresariarl.

§ 20 O processo de l.icenciameirto simplifrcado previsto no caput deverá ser preferenci
:o, sendo inteiramente executado em página do pocler publico na rede mundial de comput

§ 3" As informações e declaraçt)es prestadas peto empreendedor tem por objetivo p«

cimento formal c{o cumprinieni.a dos requisitop de sêguranÇa sanitária, a saude hur
lde profissionat e o nreio ambiepte.

§ 4" O fornecimento de informaÇões e declaraçôes implica responsabilização, do resp
t irnnl ar,trarrlraãn a rri:rri.rtanz^ãn.rlnc *r:rrrricilnc Àa car^rrrrârrr^â c.rnifáris crrh rran: ala rnlin



servarão a legistação vigente do,s Estados, do Distrito. Federal ou dos Municípios.

Art. t2' O cumprimento dos requisitos de segurança sanitária para o exercício de dete
a econômica poderá ser verificado,por meio de inspeção sanitária ou anáLise documental.

§ 1" Para as atividades de nível de risco ll, a inspeção sanitária ou anáLise documental r

rmente ao Licenciamento e ao consequente início da operação do exercício da a
ica, §61úCi'i- tu IL

--3s-. - -
§ 2" Para as atividades de nível de risco IIl, a inspeção sanitária o" 

^-áLj;Ãóumenta[ 
,

ente ao licenciamento e ao consequente início da operação do exercício da atividade econ

Art' 13. O gerenciamento dó risco e a apLicação das boas praticas sanitárias devem oc«
; atividades economicas cle interesse sanitário, de acordo com a Legisl.ação sanitaria es

:r:i

cenciamento saniiário de ratividades 
econômicas deverá ser preferenciArt, 14. O l"i,

:o _)correra sempre que houver:

I - abertura da empresa ou alteração no registro empresarial na Junta ComerciaL do Esta

ll - alteração do grau de risco da atividade econômica:

lll - renovação da ticença sanitária em função da expiração do prazo de vatidade; e

lV - regularização cla empresa cuja Licença sanitária nunca tenha sido sol.icitada ou ter
ia ou cancelada.

Art' L5, O Licenciamento sanitário de ativic{ades econômicas classificadas como nível dr
Lizado por meio do fornecimento de informações e decLarações pelo responsável Legal,
o reconhecimento formal do cumprimento dos requisitos exigidos ao exercício da a

Ia.

§ 10 O licenciamento r;anitário previsto no caput deverá ser preferencialmente ek
rndo a apresentação de documentação física no orgão licenciador,

§ 20 As declarações previstas no caput deverão ser assinadas eletronicamente pelo resp
adiante usuário e senha cadastrados ou assinatura digitaL.

§ 3" Na impossibilidade da execução do ticenciamento sanitário eletrônico, o procer
: na sede da vigiLância sanitária da area de abrangência.

§ 4" o fornecimento de informações e declarações impLica responsabilização, do resp
r implementação e manutenção dos requisitos de segurânça sanitária, sob pena de aptic
cabíveis,

Art' L6' lntegram a ticença sanitária, sem prejuízo cle outras informaçôes adicionais, os st
OS:

| - o número do ato concessorio;



r-'-'

Parágrafo unico. A suspensão da licença determina a imediata interdição do estabele
;ularização das pendências sanitárias descritas nos incisos I a lV,

Art. 1B. A autoridade sanitária, no desempenho de suas atribuições e atendidas as formi
lm [ivre acesso, em qualquer dia e hora, a estabelecimentos, ambientes e serviços de ir

.r indireto para a saúde, paÉa inspeção e aplicação de medidas de controle sanitário.

CAPITULO IV r."._06@-l_,.eJ_L

DlsPoslÇÕrs FINAIS "* *:q5"

,, '-'=?'
Art. L9. A emissão da licença sanitária poderá estar condicionada ao pagamento das 1

entos nos termos da tegislação específica dos Estados, Distrito Federal e Municípios, consi
5es tegais,

Parágrafo unico. O Microempreendedor lndividual (MEl) possui isenção de taxas, emoLun
cu")s relativos a abertura, a inscrição, ao registro, ao alvará, a Licença, ao cadastro e aos

atiüós ao disposto na Lei Comp[ementar no ].23, de L4 de dezembro de 2006.

Art. 20" Os orgãos de vigilância sanitária devem estabelecer o prazo de validade da licr
je sua competência, para as atividades econômicas de interesse sanitário.

Art. 21,. C descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui infração s

11os da Lei Í1o 6.437, de 2A de agosto de 1977 e suas atualizações, sem preju
lbilidades civiL, administrativa e penal cabíveis,

Art. 22. A Resolução CGSIM no 55 de 23 de março de 2O2O, passa a vigor com a r

"Art,80 Esta Resolução entra em riigor no dia 10 de setembro de 2021: (NR)

-.''t, 23. Esta Resolução entra em vigor rio dia 10 de dezembro de 2ozo.

I".UIS FHLIPE SALIN MONTEIRO
Presidente

ANEXO I

ATIVIDADES ECONOMICAS DE Nívrl DE RISCo tt, MEDto RtSCo, "BAtXo RISCo B. o(
\DO PARA FINS DE SEGURANÇA SANIJARIA

Çon{!ção parâ classificação em nívet de risco ll, médio risco
risco B" risco moderado

Desde que o produto fabricado não seja comestível

Desde qug o beneficiamento do produto não seja industrial

Descrição da atividade
econômica

Fabricação de margarina
e outras gorduras
vegetais e de oleos não
comestíveis de anirnais

Beneficiamento de arroz

Fabricacão de farinha de Desde oue o resultaclo do exercício da atividade econômica n

i



rdur lLdçdu Lte píuuuLUs
para infusão (chá, mate,
etc.)

Fabricação de outros
ç-:dutos químicos
rnorganlcos nao
especificados
anteriormente

Fabricação cle produtos
qurmrcCIs organtccs nao
especificados
anteriormente

Desde que produto
não seja usado para

gerado não entre em c
embalar produto a ser

Desde que o resuiltado do exercício da atividade econômica n
diferente de produto artesanal

Desde que o resultado do exercício da atividade eco
diferente de produto artesanal Ç6*'-cJ

nomrca n
;c.i..L

com atimen
esteriIizado,

Desde que produto gerado não entre em contato com alimen
produto para saude

Desde que produto gerado não entre em contato com atimen
produto para saude

Desde que o gás fabricado não seja usado para fim terapêutic

Desde qug o resultado do exercício da atividade não seja proc
uso ou apLicação como aditivo de alinrerrtos

Desde quç o resultado do exercício da ativiclade não seja proc
uso ou aplicação como aditivo cle atimentos

Fabricação de refrescos,
xaropes e pos para
refrescos, exceto
refrescos de frutas

Fabricação de
_en§elessr : {p_mps!_ _ _
Fabricação de
embalagens de cartotina
e papel-cartão

Fabricação de chapas e
de embalagens de
papelão ondulado

Fabricação de gases
industriais

Fabricação de tintas,
vernizes, esmaltes e
Lacas

l_:ricação de adesi.n,os e
setantes

Fabricação de aditiiros de
uso industriaL

Fabricação de artefatcs
de borracha não
especificados
anteriormente

Fabricação de
embalagens de materiatplástico .

Fabricação de

Desde que o resultado do exercício da atividade não seja util"i;
para o 'evestimento interno de embatagens que entram êít'l c,
corn alirnentos; e não sejam tintas, verntzes, esmattes, Lacas,
pigmenros e,/ou corantes que utilizam precursores no procesl
síntese química nestes compostos
Desde ciue Q.resultado do exercício da atividade não seja utili;
para o rcvestimento interno de embalaqens que entrarú em c,
com alimentos; e não.sejam.,.adesivos, õotai, ileiãtques e sera
para uso industrial e doméstico de origem animal, v'egetat e ii
que utilizam precursores no processoãe síntese quirfricá dest
composti>s

o resultado do exercício da atividade não seja aditi
u insumo farmacêutico ou insumo para cosúeticorqrgduto;de higiene ou insumo parã indústria de pr
ou rnsumo para saneantes

pegde que não haja fabricação de preservativos e fabricacão,
Luvas para procedimentos meclicod, odonto[ó§ióJs .ü tã.Í,iú

?gr,^{ç^qle_oresultado do exercício da atividade não sejaembatagem de material pLástico que entra em contato ôom ale,/ou paF dragnostico de uso in vitro ou produto não esteril inpara apqio a crocedimentos de saúde
Desde que r iio haja a fabricação de embalagens de vidro que

com alimentoens de viciro entra m m c::ntato

Desde que
a[imeniar o
perfumes e
para saúde

em

Fabricação de produtos
^ ^..: ^-:^"^ ^ -^r.-.1..:..: ^ ^ ?::_1.^1yp 

jlplgTl*j-.3_Ç.1?g^":llg:1":tqÍ:!l'l:'utiriz;

I
I

i

l



Fabricação de
equipamentos e
acessonos para
segurança pessoal e

tsrona

pêr OS

Tratamento e disposição
de resíduos não

D.gt9q que nã.o l'?j" lq exercício da atividade a fabricação de
artefatos de teciclo não tecido.para uso odonto-medicó-hospi

,"9Á(@!, e-o_?-L

90Â

Tratamento e disposição
de resíduos perigosos

Atividades relacionadas a
esgoto, exceto a gestão
de redes

Coleta de resíduos não
perigosos

, :tr.- 
'Coleta de r,esíduos'

perigosos

c nrercio atacadista de
ctíé em grão

Comércio atacadista de
soja

Cornercio atacadista de
cacau

Comercio atacaclista de
Leite e laticínios

Comercio atacadista de
cereaís e leguminosas
beneficiados

Comercio atacadista de
farinhas, amidos e feculas
Comercio atacadista de
ç-, eais e leguminosa:;
benefi ciados, farin has,
amidos e feculas, coti:
atividade de
fracionarnerrto e
acondicionamento
associada

"?9:$u. 
que não ha.!a ng exercício da atividade a realização de

rracror')anrento, acondicionamento, embalagem e/au rôtuLage
consirjeraias ertapas do processo produtivõ

Comercio atacadista cie
frutas, verduras, raízes,
tuberculos, hortatiças e
Legumes frescos

Cornerci o atacaçli sta d'e
aves vivas e ovôs

Comórcio ataeacli sta de
carnes bovinas e suÍna.s e
derivados

Comérci o atacadi sta cle
pescados e frutos do"mar
Comercio atacadi sta, de

---;;-*--.-j.._-;

I
I

I
I

1

I

I

I

I
I

i
I

I

I

i



dtciU{tLtl ;Lrl'(lU
oleos e go rduras

Comercio atacadista de
massas a[imentícias

Comercio atacadista de
sorvetes

9ol
Comercio atacadista'.
especiatizado em oútios
produtos alimentícios não
especificados
ariteriormente

Comercio atacadistâ de
máquinas, aparelhos'ê'
eq.uipamentos para uso
o,donto-médico'- ' : ::

hospita[ar; partes e peÇas

Comercio varejista de
mercadorias em geral,
com predominânôia de
produtos atimentÍcios -
supermercados

Comercio varejista cle
Laticínios e frios

Desde gu.g o resultado do exercício da atividade não compre€
comercialização de produtos para a saude

Comércio varejista de
mercadorias em:' geral,
c^rn predominância de
pFodutos alimentícios -
hipermercados

Peixaria

Comercio vardista der
hortifrutigranjeiros
c -mercio varejista cle
F odutos saneantes
domissanitarics

Comércio varejista d;,,
outros produtos não
especificados
anteriormente

Tran sporte rodoviáric Ce
a, exceto

ilesde que nãc haja
armazenarnento de

nG exercício da atividade o transporte e,/<
rned icarnento, cosmetico, perfume, produ

higiene, sâneante,
conclições especiais de te

produto para saude, san
mpera

gue, produtos que
tura e umidadnecessitarn

pe
mun

em
produtr:s
udança*,

Tra.nsporte rodoviár,ic de
carga, exceto produtos
perigosos e rn uclanças,
intermunicipat,
interestaduaI e
internacionaL

lf,escie que não haja no exercício da atividade o transporte e,/c
arrri.lzenarnerrto de rnedicamento, cosmetico, perfurire, produ
higiene, saneante, produt"c, r)ara saude, sanqúe, produtoé ouá
':ecessitanr de condiçõe5 ;speciais de temperatura e umidad

Desde uue não haja, nÕ ex{ji'cíçic c{a atividade, o arnlazename
inec.ic*nren to, cos riretico, nerÍu nie, prod uto à Jrri§iãnã, sãir àa
rjpgy-l?qu:1 j:?yls::Í,_,,.s,:l:^9j?ll*"dúL,',gy:rÉ.ãlãii.*i

I \rtrl t lgl Ul{J
I
i

I

I

1

I
:

l

1

I

I
i

I

iI:!
i.-
;Armazens gerais -
emissáo cle vrarrant

i



Atividades de limpeza
não especificadas
anteriormente

Educação infantÍ1 - prê-
esco[a

Ensino funclanrentaI

v
Serviços de renroçãr-r de
pacientes, exceto r:s. .

rnoveis de
ento a Llrgc.nclas

Atividade medica
ambulatoriaL rest"rita a
consultas

Atividades de atenção
ambutatoriaI não
especificadas
anteriormente

Atividades de
enfermagem

^ 
+iviclades de

1*ofissionais C;; area cle
saude não espe:ci fi caclas
anteriormente

esde qiie não haja no exe,rcício da atividade o procedimento
esterilização de produtos relacionados a saude; não haja a pr€
de serúiços de oxido de etileno (EÍ

n aa rviços de esteri LizaçÊ
idadehospitaL ou ent

não haja a prestação de serviços de irradiação de alimentos p
radiação ionizantei não haja a prestação dsserviços de esteiit
atraves cle oxido de etileno (ET.o) ou radiação ionizante; e não
prestaç.ão 9e serviços de eliminação de micro-organismos nCI
por rneio de esteriLização em equipamentos medj-co-hospitalr
e,/ou outros

'CIâoâoA!- 19I:L

Outras atividades de .i,
ensino não especifrcadas
,nteriormente

«:

Descle gue não haja no exercício da atividade a realização de
procedi mentos invasivos

Desde.que não l'ra.ia no exercício da atividacle a reatização de
procedi mentos invasivos

De.scie;, qr.ie riáo Fa1a no exercício da atividade a reatização de
irrentcrs invasivos

Desd*.qur: não faja no exercício da atividade a real"ização cle
proceiii merrtos invasivos

ser\lrçCIs
atencÍinr

Ativ iclades Ce f.,'áticas
integrativas e
conr plementari:s ê ri:Í
sa(rde hun:ana

Atividades de acuprr"lritura

Atividades Ce. poColr:gia

Oütras atividaries cie
atenção a saucte lri-rnrana
não especificaciás
anteriormente

com AIDS

?1uj1",.q''lg lão f+a 1o exerci«:io cla ativiclase a realização de
;rrocecll mentos i nvasivos

Centros de
i paclente§ C

apoio a
om câncer e

I

I
i

ga§ oxido etiLeno

I

I

,} ;

I

I

I

I**

I

t
,

'.- ." -{--.



LUI(ld(lLTS LUI í t c{ lJULt:Zcl

Gestão e rnanLltencão íJe pbo_L\L',wk?cenriterios

Serviços de crentaÇão

Serviços de
ulta

Atividades funerárias e
serviços relacionarCos
não especificados
anteriormente-,

5o3

De:;de.que não fiaja no exercício da atividade a realização de
procecli men tos invasivos

Atividades de sauna e
banhos . :. . :.,. .,.r.".,

Atojamento de animais
domésticos ': '

t*;lras atividades cle
serviço_s pesscais, rrão
especificada.s
anteriormente

ANEXO II

ATIVIDADES EC()N()MICAS DÊ Nívr:i- DE RISCo ttl oU ALTo RtSCo pARA FINS DE SEGI
?IA

Descrição da atividade econômica

R-efino e outros tratarnentos ,C{-1 sal

Fabricação c{e conservils de frutas

Fabricação, de consç-,t vüs rlçi pa[m itc:

Fabricação ce cürrseívâs de legumes e outros vegetais, êxceto patmito

Fabricação cle oteos vegetais em bruto, ekcêto oleo de miLho

Fabricação de ó[e.os vegeta is ref,nados, e-xceto oleo de milho

Fabricaçãg dq rnargaritra e outras gordrlras vegetais e de oleos nãocomestíveis de ariirnais

Condição para
ciãrsintãiil "*de risco lll ou al.t

Fabricação dq sorvetês e -clutros getacos conrestíveis

n^.^^4^:--d- ----a"- J^.;;-.:._

I

l
I
I

Serviços de funerár,ias

I

a

:

i

I

I

I

I

i



rapflcaçao oe êÇLlcâtl e" rn.ot'utü

Fablíçação de açúcar de cana refinacicr

Fabricação cle aLírirentcs e pratos prcntos

Fabricação de pçis -aL[mentíci,cs

Fabricação de,aÇriçar de cereais (dextrose) e dí: beterraba

Beneficiamento de caie

Torrefação e rnoaqem de caté

Fabricação de produtos a base clc. câfe

Fabricação de produtos de panifrcação industrial

Fabricação de biscoitos e botachas
Tú.-. 

-:*-:"----:-:*--*T**l***"1_-::**"1_*:*.*:___:... 
-*-_ * __

rabricaÇão de produtos derivados do cacau e rje r:hocoi.ates

Fabricação de frr.116.ç cristalizacias, bala§ e sernelliaÍ:tés

FabricaÇão de rnâssas alimentícias

Fabricação de 6,)speciarias. nrolhos, tempêros e corrdimentos

Fabricação rJe ferrnenLos e levec]ut'rrs

Ébricação cle geLc coneLlm

Fabricação de pr"o,Cr,tos pârft infusíro (chá, mate, etc,i

Fabricação de 3ç[ç.,Çãntes nr.iiur';ris e artificiais

Fa b ricação de ;:Li rirenta:i; dietet lr:os e co m p Lementos ali me,nta res

Fab ri cação de ouÍ:rs:; ::'cd u ios: illi rn e nt ícíos não esç:ecifi caclos
anteriormentcr

-:.r --:J"-- :r.,......... ..--,- -1, ,*1^.;._ __t,_:'. -_*-*,

Fabricação de águas er'rva:iacias
..-.-7:--:,.--. -;.-.-.-^: : -,.'.-+-. -,-.;---.-

pos parâ refrescos, exceto

Fabricação de bebirias isotônicas

Fabricaç:ão de outras bebidas não alt.oolicas não es[:ecificadas

ZZ

!

I
{

I
I

I

l
I
I

I

I,

I
I

i

i
I

i

1
i

I
I

I

I
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Fa pncaçao cre oesl nreslanres ooÍyl tssa n tra n os

FabÍicação d,e sabões'ê detergentes sihtéticos

Fabricação de produtos de limpeza e polimento

?

Fabricação de cosmeticosí produtos cle per:fu"maria e cle higiene
pessoaI

Fabricação de tintas, Vernizês, esmaltes e lacas

FabricaÇão de adesivos ê selahtes

r.bricaÇão de meclicamentos alopáticos para uso humarro

Fabricaçãó de aditivos de uso ihdustrial

Fabricação de Qtodrlto,q f11mlguímico-s
':

Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso humano

Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso humano

Fabricação de preparações farmacêuticas

Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente

Fabricação dê ernbalagens de maierí;-,[ plásiico

Fabricação de er;"balaqens de vidro

Hbricação dç pr'_r Jr-itos cerâmic*s reÍ'ratários

Fabricação de prcdtrtos ceràmicos não refratários nào especificados
anteriormente

lãbricação de eletromedicos * eletroterapêuticos e
çãLlmentos

apsrelli'+s
de lr'raciia

------- -':** ft-:-Y-

FabricaÇão de outras rnaquinas e equi pernentos de uso ç;eraL nãoespecificados anter iornrente, peças e acessorios
Fabricação de bicicietas e triciclos rrão rriotorizaciirrs, pêÇas e .

acessorios

Fabricação de instruruenros não elet ronicos e uterisíLios parâ usomedico, ci ICG E r) ratprio
Fabricação de mohiLiárie
[aboratorio

para uso rnadico. cir,úrgico, odontologico e de
__-"""""""-;.*-.4it

Fabricação de,aparelhos e utensilios para. coi"reçã* dç: defbitos físicos
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FabricaÇão de err rbalagens metáiicas
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boratorio
ercCom o §ta de NS tosmen meatacadi trtr ateria S ura medicso o,pa

ci c o§h ita rLa eo, d Lae §p

amidos el féculas, com ativiclade de ionarnento e
aconclicisrra nrento asso.çiacta,

Comercio atacadista cle:bebiclas com ativ idade de fracionamento e
acondiciona mento associacJa

i. i a ; <# @gJ --í ep.r, ?:L

Comerc io atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade
de fracionamen e;"acondjciona.mento assqciacla.

comercio atacadista de meclicamentos e drogas de uso humano

Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia

Comercio atacadista dô cosmeticos e pioctutos- de perfumaiia

ts-mercio atacaclista de produrtos de higiene pessoat

Comercio atâcarJista <je pr,ocÍutos cle higiene, timpeza e conservação
domiciLiar

Coúércio atacad"i§t§.rfe nro,J-utoç cte higiene, limpezô e conservação
domiciLián com ativiclade cie fracionaménto e acónciicionamento l
associada

Comerc uipanrentos para uso
odonto-

comercio vargista de produtos farmacêuticos, senr maniputação de
formutas

comercio varejista de pri:dutos farmacêuticos, rrom manipulação de
formutas

r*-mercio varejista de p;-aoutos fai"macêl-rticos homeopáticos

Transporte rod
mucJançãs, fftu

Transporte
mudanças,

s e anál"Í.ses tecnic-as

oviário de carqa, excoto i:roclutos perigosos e
ntcrpâr.

rodoviário de carga, exceto produtos periqosc,s e
i n t e r nr r; n i c i p a [, i nIe re; sta d ú a'i e r tói ã Jà i r r-, 
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Atividades veteri nárias
:.:.-.-li :.

I

i ii. rl

I

I

íComercio
' ,...:"

atacadista de pqodutos

rnaqulna§,

I
I

I

I

partes e

I

I

I

Armazens gerais . dmissão dê wariant

de rrre:.Çaclqr,ias pera terceiros,.exceto arínazens gerais e

Forneci mento de aLinrerrtos preparados preponderantemente para 
i

I

Desenvolvirnento e licenciamento de progrâmas rJe computador nãocustomizáveis
I
I

I
I

''í

J



rnen

Atividade medica anrbulatorial ccrn recLlrsos para real.ização de
exâme§ com p[ernerrtares o:.ç\*p!-í-Ç*-U

Atividade médiça aml:ulator,ial re:;trita a consul.tas

Atividade odontoLog ica

Serviços de vacinação e imunização humana

Atividades de replodução lrumana assisticlA

Atividades de atenÇão-amb ulato rial não es pecifi cadas a nterio rmen te

Laboratorios de anatoffiia patologica e cifologica

I rboratorios ctínicos
. -\l-.. . ---. --,--- -.--

Serviços de diáLise e nefrc[ogia

Serviços de tomografia

co poi tínâgei?t Ç(im uso de racliaçào ionizante,

Serviços de ressrnâÍtcia magnetica

Serviqos cle diagi,osi_ico por imagern sem uso de radiaçáo ionizante,
neticaexceto ressonâni:,a

serviços de diagnri.stico por registro gr"áfico - ECG, EEG e outros
exames análogos
.---rviços de diagn*st
exames anáLogos

ico por lnetcd*s cpticos - endoscopia e outros

rviqos de quimioterapi;:l

Serviços de radioterairiâ

Se rvi ços de iterr-"rott:i';-r p i ;,i,

Serviços de iitotripsia

serviços cle banccs de celutas e tecidos hurnanos

íços cle complementaçãc diagnostica e terapêuticaAtividades
rrão especi

de serv
ftcadtt*

Ativiciades de enfermaeêrT'r
' :r:t

Atividades de+ terSpia ge nutr,igão q4teral e oarerrteraI
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Orfanatos

Lavanderias

Atividades de e,stetica e outros serviços de cuidados com a beleza

Se rviços de.somatoco nservacão

rdo não §ubstituió pubtii4do laversão certificada.

i :,.,,r, : ü :-QlLgfuELiSg?.?

Atividades de ássistêrtcia sociaL prestaclas em residências cotetivas e
pa rti cu [a res não especifi cacias ahteriormen tá

Serviços de,tatudgem e colocação de piercing

Outras atividêdps,$g.,Sefviços pessCIais não especificadas
anteriofmente
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Ministério da Economia
Secretari.a Especial de Desburo cratrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nz 8.666, de 1993, conforrne documentação registracla n6 SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 39.232-09310001-15
Razão Social: VR SERVICOS * COMERCIO LTDA
Nome Fantasia:

:;rtuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadas tro: O3/O3/2O23
NaturezaJuridica: SOCIEDÂDE EMPRESÁRIÂ I.IMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Irn tüs
Ocorrência: '

Impedimento de Licitar:
Na,Ia Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularida«le Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:
FGTS validade:
Trabalhista (rrttp://w-*iv tst.jus.brlcecidao) Validarle;

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Disrritâl e Mqnicipal
Receita Estaclua/Distritai Validade:

VI - Qual i ficação Econôn-rico-Fi nanceira

15i.fir/2023
26/oe/2a22
2e/$t/2023

30/t1/2o2"2

tt/12/2022

Validarle: 3O/O4|ZOZ3

Esta declaraçâo é uma sirnples consujtí e não tcrn cfeito

cPF: 025.844.133-Q2 Nom.' VINICIU§ SILVA LIT§FIARES
Ass:

icgal
Emitido em: l2/09/2fr22ll:46 1de 1

i,t


